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Número: 0803087-20.2023.8.19.0001 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 Última distribuição : 12/01/2023 

 Valor da causa: R$ 500.000,00 

 Assuntos: Recuperação Judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado



AMERICANAS S.A (AUTOR) RHAYSSA ANTINARELLI CARDOSO CAMPOS

(ADVOGADO)

PATRICIA FERES TRIELLI (ADVOGADO)

FELIPE DE OLIVEIRA GONCALVES (ADVOGADO)

FELIPE VIEIRA DE ARAUJO CORREA (ADVOGADO)

ANA TEREZA BASILIO registrado(a) civilmente como ANA

TEREZA BASILIO (ADVOGADO)

JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

(ADVOGADO)

GABRIEL PINA RIBEIRO (ADVOGADO)

CLEBER FELIPE LOPES GALHARDI (ADVOGADO)

RAFAELLI MOREIRA CESAR (ADVOGADO)

VERONICA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

DANILO FERNANDES CHRISTOFARO (ADVOGADO)

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA registrado(a)

civilmente como RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

(ADVOGADO)

GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA

(ADVOGADO)

TAYNAH SOARES DE ALCANTARA (ADVOGADO)

ROSEMEIRE BRANCO LOPES (ADVOGADO)

DANIELA DE OLIVEIRA TITO DOS SANTOS (ADVOGADO)

ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA registrado(a) civilmente

como ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA (ADVOGADO)

RENATO DACILIO FLORES (ADVOGADO)

VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO (ADVOGADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO)

RENATA ROCHA MOREIRA (ADVOGADO)

CLEUBER LUCIO AZEVEDO RIOS (ADVOGADO)

FABIO ROBERTO BARROS MELLO (ADVOGADO)

MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO (ADVOGADO)

JOAO RICARDO DE SOUZA (ADVOGADO)

LILIANA BAPTISTA FERNANDES (ADVOGADO)

SELMA CRISTINA DOS SANTOS DELBONE (ADVOGADO)

ROSAMARIA BORGES VIEIRA FERACIN (ADVOGADO)

WILTON MAGARIO JUNIOR (ADVOGADO)

RICARDO BARROS MERO (ADVOGADO)

SAMAYA GOMES CARVALHO OLIVEIRA (ADVOGADO)

LEONARDO SANTOS DE RESENDE (ADVOGADO)

DANIEL DE LIMA CABRERA (ADVOGADO)

LAERCIO TOSCANO JUNIOR (ADVOGADO)

DIEGO STARLING PESSIM SILVA (ADVOGADO)

SILVIA HELENA RAMOS DE OLIVEIRA BASILE

(ADVOGADO)

TANIA REGINA DE OLIVEIRA ARAGAO registrado(a)

civilmente como TANIA REGINA DE OLIVEIRA ARAGAO

(ADVOGADO)

MILENA APARECIDA DA SILVA LEITE (ADVOGADO)

MARIO LAIR DE SOUZA (ADVOGADO)

AMANDA KELLY IBIAPINA VIANA (ADVOGADO)

KILDARE FLAVIO BELO FURTADO (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS MATTOS BESSA (ADVOGADO)

LUCIANE ELIZABETH DE SOUSA BARROS (ADVOGADO)

ANDREZZA MARINS DA CRUZ (ADVOGADO)

LARISSA GABRIELE CARNEIRO CANUTO (ADVOGADO)



AMERICANAS S.A. (RÉU) SAULO MAGNO FIRMO SANTOS (ADVOGADO)

FATIMA CRISTINA SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SERGIO ZVEITER (ADVOGADO)

BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE

(ADVOGADO)

MARCELO AUGUSTO NUNES FERREIRA (ADVOGADO)

RENAN SOARES CORTAZIO (ADVOGADO)

PAULO MAZZANTE DE PAULA (ADVOGADO)

LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS (ADVOGADO)

JOAO LOYO DE MEIRA LINS registrado(a) civilmente como

JOAO LOYO DE MEIRA LINS (ADVOGADO)

FLAVIO CALLADO DE CARVALHO (ADVOGADO)

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES registrado(a) civilmente

como ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO PEREIRA NEVES (ADVOGADO)

ALEXANDRE PRANDINI JUNIOR (ADVOGADO)

JOAO VICTOR CARAN BARBOSA (ADVOGADO)

KALERIA LINS RIBEIRO CORTEZ (ADVOGADO)

FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA registrado(a)

civilmente como FERNANDO MOREIRA DRUMMOND

TEIXEIRA (ADVOGADO)

ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (ADVOGADO)

FABIANA DINIZ ALVES (ADVOGADO)

LUCIA DE QUEIROZ PACHECO (ADVOGADO)

WESLEY JOSE MADUREIRA (ADVOGADO)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES

registrado(a) civilmente como LUCIANA MARTINS DE

AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

JOAO PIRES DE REZENDE JUNIOR (ADVOGADO)

MAURICIO NANARTONIS (ADVOGADO)

FABIO ANTERIO FERNANDES (ADVOGADO)

JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (ADVOGADO)

JULIANA DE FATIMA SOARES CALDEIRA GUEDES

(ADVOGADO)

ANA FLAVIA LINDENBERG DABIEN (ADVOGADO)

MARCIO DO AMARAL RAFFAELE (ADVOGADO)

CARINA CAVALCANTI DE MORAIS (ADVOGADO)

VANESSA CRISTINA DA COSTA (ADVOGADO)

BRUNO CARLO SICILIANO (ADVOGADO)

RENATO DE ASSIS TRIPIANO (ADVOGADO)

RICARDO CHABU DEL SOLE (ADVOGADO)

HERIBELTON ALVES (ADVOGADO)

ANDERSON CESAR FERNANDES (ADVOGADO)

EMERSON MACHADO DE SOUSA (ADVOGADO)

ISABELLE SAMPAIO DA COSTA DAMASCENO

(ADVOGADO)

MARCIA BATISTA MARTINS CERONI (ADVOGADO)

BRUNO FEIGELSON (ADVOGADO)

VANESSA RODRIGUES DA CUNHA PEREIRA FIALDINI

(ADVOGADO)

GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO)

MARCOS AURELIO TEIXEIRA ALBUQUERQUE BASTOS

(ADVOGADO)

ADEMIR BUITONI (ADVOGADO)

AUREA ANDRESSA LACERDA LIMA (ADVOGADO)



CAROLINA MASCARENHAS (ADVOGADO)

CAIO ARANHA SAFFARO VIEIRA (ADVOGADO)

MARCELO BRAGA DE ANDRADE (ADVOGADO)

ANTONIO CLETO GOMES (ADVOGADO)

HUGO MARTINS QUINTAO (ADVOGADO)

GLAUCIA MARA COELHO (ADVOGADO)

ILAN CAIAFA SOARES (ADVOGADO)

MARIA SEVERINIA GONCALVES (ADVOGADO)

AUREA NAVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

ELIZABETH RIBEIRO SOUTO (ADVOGADO)

FELIPE ZORZAN ALVES (ADVOGADO)

DANIELI DA CRUZ SOARES (ADVOGADO)

NATHALIA GOMES PLA (ADVOGADO)

ANA FLAVIA ANTUNES BONALUMI (ADVOGADO)

CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA (ADVOGADO)

KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO (ADVOGADO)

PRISCILA GOES PRADO MELO (ADVOGADO)

THIAGO BOZOGLIAN PAULINO CORREA (ADVOGADO)

RICARDO JEREMIAS (ADVOGADO)

MICHEL PLATINNY DUARTE ARAUJO (ADVOGADO)

LUCIANA PINTO PASSOS (ADVOGADO)

ALEXANDRE MENDES PINTO (ADVOGADO)

TONY RAFAEL BICHARA (ADVOGADO)

JONAS SMITH OLIVEIRA (ADVOGADO)

PAULO ANDRE LIMA AGUIAR (ADVOGADO)

MICHEL DINES (ADVOGADO)

LEANDRO FIGUEIREDO PINHEIRO (ADVOGADO)

ANA CAROLINA REIS DO VALLE MONTEIRO (ADVOGADO)

BRUNO PACHECO TEIXEIRA (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO ROCHA CRUZ (ADVOGADO)

JESSICA BRANDES SOUTO MARTINELLI (ADVOGADO)

WAGNER TADEU VIEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)

CISLENE DIAS HENRIQUE (ADVOGADO)

BRUNO SOARES CLETO (ADVOGADO)

EDUARDO PINTO SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

RACHEL MONFERDINI DOURADO LIMA (ADVOGADO)

JORGE LUIZ DE CARVALHO VELLOSO (ADVOGADO)

LUCIANA SILVA BRASIL (ADVOGADO)

ANDRE LUIZ CARRENHO GEIA (ADVOGADO)

MARCELO CRISTIAN SANTOS (ADVOGADO)

WESLEY SOUZA RIBEIRO ADAMI (ADVOGADO)

RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

AMANDA RODRIGUES FERRASIN (ADVOGADO)

FABIO CRISTIANO MOURA DE FREITAS (ADVOGADO)

NELCELIR LACERDA DE AZEVEDO registrado(a) civilmente

como NELCELIR LACERDA DE AZEVEDO (ADVOGADO)

KARLA MOURA DE PLASENCIA (ADVOGADO)

EDUARDO REIS DE MENEZES (ADVOGADO)

EDUARDO BRAGA FILHO (ADVOGADO)

DANIELA NALIO SIGLIANO NICO (ADVOGADO)
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EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 4ª  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA CENTRAL DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  0803087-20 .2023 .8.19.0001  

 

 
 

 

 

 A ADMINISTRAÇÃO JUDICI AL CONJUNTA DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  das  soc iedades  AMERICANAS S.A. ,  B2W 

DIGITAL LUX S.À.R.L. ,  JSM GLOBAL S.À.R.L .  e  ST IMPORTAÇÕES 

LTDA. ,  dev idamente  nomeada  por  e s te  d .  Ju ízo  nos  au to s  do  processo  em 

ep íg ra fe ,  vem respe i tosamente  à  presença  de  V .Exa . ,  cons iderando o  P lano de  

Recuperação  Judic ia l  apresentado pe la s  recuperanda s  no  d ia  27/11/2023 ,  id .  

89255345 ,  apresentar ,  na  forma  de te rminada  pe lo  a r t i go  22 ,  inc i so  I I ,  a l ínea  

“h”  da  Le i  nº  11 .101/05 ,  seu :  

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DO ADITIVO AO PLANO RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 
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1 .  De in íc io ,  cumpre  à  Admini s t ração  Jud ic ia l  –  A . J .  reg i s tra r  que  o  

presente  re l a tór io  é  apresentado  em cumpr imento  aos  te rmos do  a r t i go  22 ,  I I ,  

“h”  ( segunda  pa r te ) ,  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  e  tem por  obje t ivo  rea l i za r  uma 

expos ição  ob je t iva  e  re sumida  das  cond ições  de  pagamento  es tabe lec idas  no  

Adi t ivo  ao  Plano de  Recuperação  Judic ia l  de  id .  89255345  (apresentado em 

subst i tu i ção  ao  p lano  de  recuperação jud ic i a l  de  id .  50388971 ) ,  em uma 

l inguagem ma i s  c la ra ,  de  forma a  fac i l i ta r  a  aná l i se  dessas cond ições pe los  

c redores ,  a tentando -se  também para  o  cumpr imento  das  d i spos ições  prev i s ta s  

nos  a r t i gos  53  e  54  da  Le i  nº  11 .101/2005  (“L .R .E” ) .   

 

2 .  Destaca-se ,  desde já ,  que as  informações cont idas no presente  

re la tór io  não eximem os  credores  de  promoverem a  le i tura  integra l  do  

Adi t ivo  Plano de  Recuperação Judic ial ,  o  qual  se  encontra  juntado aos 

autos  no id .  89255345  e  e s tá  d i sponíve l  pa ra  consul ta  a t ravés  do s  l inks 

h t tps ://psvar .com.br/recuperacao - jud ic ia l/grupo -amer icanas/  e  

h t tps ://www.zve i te r . com.br/post/grupo -amer icanas - tu te la -caute l a r .   

 

 

 

 

3 .  Conforme se  in fe re  do  documento  constante  do  id .  89255345 ,  a s  

Recuperandas  apresenta ram um p lano de  recuperação judic ia l  conso l idado que 

abarca  todas  a s  soc iedades  requerentes ,  uma  vez  que  formulado requer imento 

pa ra  t rami tação  deste  processo  também em conso l idação substanc ia l  ( id .  

87884207 ) ,  que  re s tou  de fe r ido  por  e s te  MM.  Ju ízo  conforme dec i são  de  id .  

88405246 ,  nos  segu in tes  te rmos :  

“A pe sa r  de  j á  cons t a r  no s  au to s ,  nã o  c u s t a  se r  r epe t i t i vo  a o  se  a f i rm a r  que  
a s  soc ie da de s  B2W e  JSM fo r am  con s t i t u íd a s  e  u t i l i z a da s  pa r a  c ap ta çã o  de  
r e cu r sos  no  e x te r i o r ,  a  f im  de  f i na nc i a r  a s  a t iv i da de s  d a  A me r ican a s  no  
B ra s i l .  As s im ,  a s  ob r i ga çõe s  da  B2W  e  JSM,  em bo ra  cont r a í da s  no  ex t e r i o r ,  

I  -  OBJETO DO PRESENTE RELATÓRIO  

II  –  ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES  
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s ã o  c um pr id a s ,  ún ic a  e  e xc l us i v ame nte ,  c om a  ge ra ção  de  f l uxo  de  ca i x a  do  
G rupo  A me r ica na s  no  B ra s i l ,  po i s  n ão  há  o pe r açã o  fo ra  do  t e r r i t ó r io  
n ac iona l ,  s e ndo  a s  sua s  o b r i gaç õe s  c um pr id a s  n o  B ra s i l ,  c om l a s t ro  
e xc l u s i vo  nas  ope raçõe s  b ra s i l e i r a s  d e  sua  c ont ro l a do ra .  J á  a  ST  
Im por t aç õe s ,  é  b r aç o  da  a t iv i da de  de  im por t a çã o  do  G rup o  Ame r ica na s  e  
e x i s t e  em  r azã o  da  sua  ne ce ss i da de  em  obte r  p ro dut os  imp o r t a do s  se m 
de i xa r  de  foca r  se u  negó c io  e xc l u s i vam ent e  no  va re jo ,  i s to  é ,  pa ra  n ão  t e r  
que  i nve s t i r  s e us  re cur so s  n a  a t i v id ade  de  im po r t aç ão ,  e m de t r ime nt o  da  
sua  a t i v id ade  f im .  
 
Com  re l açã o  à  id en t i dade  t o t a l  ou  pa rc i a l  do  qua d ro  so c i e t á r i o ,  t a l  r equ i s i t o  
t am bém  s e  enc on t ra  p re enc h ido  no  ca so  co ncre to ,  po i s  a  Ame r i can as  de t ém 
a  t o t a l i da de  da s  aç õe s  e /o u  quo ta s  da s  dem a i s  soc iedades  rec upe ra nda s ,  a  
s a be r ,  B2W,  JSM e  ST  Im po r t aç õe s ,  e  f i gu ram ,  a in da ,  c omo  a dm in i s t ra do re s  
d a s  4  ( qua t ro )  re cupe ra nda s  Leo na rdo  C oe lho  P e re i ra  e  C am i l l e  Loy o  Fa r i a  
( i nde x  87884210/87884214 ) .  
 
Po r  t a i s  fund amentos ,  e  cons id eran do  igu a lmen te  a  man i f es t ação  
f avo ráve l  d os  admini s t rado res  j ud i c i a i s  n o  ind ex  879 65732 ,  cu j os  
fu nd ament os  me  repo r to ,  aut o r i zo ,  ind epend ent ement e  d a  rea l i zação  
d e  ass emble ia -gera l ,  qu e  es t a  recu peração  ju d i c i a l  t rami te ,  n ão  só  em 
con so l id ação  p ro ces su a l ,  co mo  t amb ém em cons o l id ação  sub stan ci a l . ”  

 

4. A re fe r ida  dec i são  fo i  desafiada por recursos de Agravo de Instrumento 

(autos nº 0099965-43.2023.8.19.0000  e 0100736-21.2023.8.19.0000),  aos quais foi 

indeferido o pedido de  efeito suspensivo, conforme decisão monocrát ica da Exma. 

Des.  Relatora 1,  consignando esta A.J.  que segue acompanhando o andamento dos 

referidos recursos e eventuais repercussões neste fei to recuperacional.  

 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Agravos de Inst rumento nº  0100736 -21.2023.8 .19 .0000  e  0099965-43 .2023 .8 .19.0000:   “Nesse  
cenár io,  d iante  da  expressa  au tor ização lega l  de  modif icação do p lano de recuperação ,  na  
própr ia  AGC,  consoante  d ispõe o  inc iso  I ,  “a” ,  do ar t .  35  e  §3º  do ar t .  56  da Le i  11.101/20054  
;  tendo em conta  a  inex is tênc ia  de  qua lquer  impedi t ivo lega l  e  a  preva lênc ia  do pr inc ípio 
democrát ico,  deve ser  mant ida  a  des ignação da AGC, f ins ,  inc lus ive ,  de  opor tunizar  a o  
agravante ,  a  apresentação de proposta  de  a l terações ao plano,  a  serem d iscu t idas e  de l iberadas 
na reunião,  ou mesmo de ins i s t i r  na  sua suspensão ou ad iamento.  Por  todo o exposto ,  não 
preenchidos os requi s i tos do parágrafo único do ar t .  995 do CPC, indef i ro o ped ido de  
antec ipação da tute la  recursa l ” .  
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QUADRO RESUMO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO AMERICANAS 

CLASSE 
OPÇÕES DE 

REESTRUTU-
RAÇÃO 

CONDIÇÕES DE RESTRUTURAÇÃO DOS CRÉDITOS 

CLASSE I e IV 
 

CRÉDITOS 
TRABALHIS-
TAS e ME e 

EPP 
 

(6.1) 

Na forma do art. 45, §3º, da LRF, o Plano não altera o valor ou as condições originais de 
pagamento dos créditos dos Credores Trabalhistas e dos Credores ME e EPP que serão quitados 
de acordo com os termos e condições originais de pagamento ou em condições diversas aceitas 

pelo respectivo Credor, desde que não sejam condições mais vantajosas em relação às respectivas 
condições originais, em até 30 (trinta) dias contados da Data de Homologação. 

CLASSE III 
 

CRÉDITOS 
QUIROGRAFÁ-

RIOS 
 

(6.2) 

Créditos Pós-
Cautelar e Pré-

Pedido  
(6.2.1) 

Ficam ratificados para todos os fins e efeitos de direito, reputando-se válidos, 
irrevogáveis e irretratáveis, todos os pagamentos dos Créditos Pós-Cautelar e 

Pré-Pedido já realizados pelas Recuperandas, sendo certo que eventuais saldos 
remanescentes de Créditos Quirografários de titularidade de Credores 

Quirografários, inclusive daqueles que já receberam o pagamento de Créditos 
Pós-Cautelar e Pré-Pedido serão pagos nos termos das Cláusulas 6.2.2 a 6.2.11 
deste Plano, observada a opção aplicável ao respectivo Credor Quirografário. 

Leilão Reverso 
para antecipação 
do pagamento de 

Créditos 
Quirografários 

(6.2.2) 

Condições  
(6.2.2.1) 

Deverão constar no edital a ser divulgado previamente ao 
Leilão Reverso pelas Recuperandas no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro. 

Recursos 
Destinados ao 
Leilão Reverso  

(6.2.2.2) 

R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de Reais), corrigidos pela 
variação acumulada (desde que positiva) do IPCA entre a 

data da Aprovação do Plano e a realização do Leilão 
Reverso 

Prazo de 
divulgação 

(6.2.2.3) 

As Recuperandas deverão apresentar petição nos autos da 
Recuperação Judicial em até 15 (quinze) dias após a Data 
de Homologação, noticiando a realização da rodada do 

Leilão Reverso, nos termos deste Plano e do Edital Leilão 
Reverso. 

Vencedores do 
Leilão Reverso 

(6.2.2.6) 

o(s) Credor(es) Quirografário(s) que apresentar(em) o 
maior desconto percentual sobre o valor de seus 

respectivos Créditos Quirografários ofertados para 
pagamento no contexto do Leilão Reverso, observado o 

Desconto Mínimo e os requisitos e condições previstos no 
Edital Leilão Reverso. 

Pluralidade de 
Vencedores do 
Leilão Reverso 

(6.2.2.7) 

Caso mais de um Credor Quirografário seja considerado 
vencedor do Leilão Reverso, e caso o Valor do Leilão 

Reverso não seja suficiente para pagamento integral de 
todos os Credores Quirografários vencedores, o pagamento 

deverá ser realizado de forma pro rata aos Credores 
Quirografários considerados vencedores do Leilão Reverso 

em razão de terem oferecido o mesmo percentual de 
desconto, observado o Desconto Mínimo e, em todo caso, 
limitado ao saldo dos respectivos Créditos Quirografários 

constante da Relação de Credores. 

III-  QUADRO RESUMO DO ADITIVO AO P.R.J .  

Num. 92707839 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 12/12/2023 22:17:40
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23121222174047600000088212423
Número do documento: 23121222174047600000088212423



 

 
 

Saldo 
Remanescente 

do Valor do 
Leilão Reverso 

(6.2.2.8) 

Na hipótese de existir algum saldo remanescente do Valor 
do Leilão Reverso após o efetivo pagamento integral de 

todos os Créditos Quirografários ofertados pelos Credores 
Quirografários considerados vencedores no Leilão Reverso, 
o respectivo saldo será utilizado pelas Recuperandas para 
pagamento dos Créditos Quirografários ofertados pelos 
demais Credores Quirografários para pagamento com 
desconto percentual no contexto do Leilão Reverso, 

observado o Desconto Mínimo.  

Credores com 
Créditos 

Quirografários até 
R$ 12.000,00  

(6.2.3) 

Os Credores Quirografários titulares de Créditos Quirografários em Real no 
valor de até R$ 12.000,00 (doze mil Reais), desde que adimplente com o 

Compromisso de Não Litigar previsto na Cláusula 11.3, poderão optar por ter 
seus respectivos Créditos Quirografários integralmente pagos pela 

Americanas, em parcela única, sem deságio e sem correção, em até 60 
(sessenta) dias contados da Data de Homologação, limitado ao valor do saldo 

do respectivo Crédito Quirografário constante da Relação de Credores.  

Credores com 
Créditos 

Quirografários 
acima de R$ 

12.000,00 
(6.2.4) 

Escolha da 
Opção e Forma 
de Pagamento 

(6.2.4.1) 

Os Credores Quirografários com Créditos Quirografários 
no valor acima de R$ 12.000,00 (doze mil Reais) poderão 
optar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da Data de 

Homologação, mediante o envio para a Americanas, nos 
termos da Cláusula 12.10, do termo de adesão constante do 

Anexo 6.2.4.1, pelo recebimento do valor total de R$ 
12.000,00 (doze mil Reais), em parcela única e sem 

correção, em até 60 (sessenta) dias contados da Data de 
Homologação, sendo certo que, ao escolherem a opção de 

pagamento prevista na Cláusula 6.2.4 e subcláusulas e 
efetivamente receberem o pagamento de Créditos 

Quirografários nos termos da Cláusula 6.2.4.2 abaixo, 
renunciarão automaticamente ao direito de receber o 

pagamento do valor de seus respectivos Créditos 
Quirografários que exceder R$ 12.000,00 (doze mil Reais). 
O Credor Quirografário que desejar escolher a opção de 

pagamento prevista nesta Cláusula 6.2.4 deverá, no mesmo 
termo de adesão constante do Anexo 6.2.4.1, indicar uma 
modalidade de pagamento subsidiária para recebimento 
dos seus respectivos Créditos Quirografários acima de 

R$12.000,00 (doze mil Reais), caso os Recursos Destinados 
a Créditos Quirografários acima de R$12.000,00 não sejam 

suficientes para o pagamento dos seus respectivos Créditos 
Quirografários, conforme previsto na Cláusula 6.2.4.3, sob 

pena de serem pagos nos termos da Modalidade de 
Pagamento Geral prevista na Cláusula 6.2.11. 

Opção de 
Reestruturação I 

(6.2.5) 
Os Credores 

Quirografários 
poderão optar 

por 
receber o 

pagamento do 
respectivo Saldo 

Créditos 

Escolha da 
Opção 
(6.2.5.1) 

Os Credores Quirografários poderão manifestar seu 
interesse em participar da Opção de Reestruturação I, 

independentemente de assumirem o Compromisso de Não 
Litigar previsto na Cláusula 11.3, em até 30 (trinta) dias 
contados da Data de Homologação, mediante envio do 

termo de adesão constante no Anexo 6.2.5.1. 

Deságio 
(6.2.5.2) 

Os Saldos Créditos Quirografários Opção I – Pós Leilão 
Reverso a serem reestruturados nos termos desta Cláusula 

6.2.5 serão reduzidos no percentual de 70% (setenta por 
cento). O deságio será aplicado primeiramente aos juros 
que forem devidos e a serem pagos e, posteriormente, à 

parcela do principal. 
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Quirografários 
Opção I – Pós 
Leilão Reverso 
nos termos e 

condições 
previstos nesta 

cláusula. 

Pagamento do 
Principal 
(6.2.5.3) 

O valor do principal, após o deságio previsto na cláusula 
6.2.5.2, será amortizado em apenas uma parcela (bullet), no 

último Dia Útil do mês de janeiro de 2039. 

Juros/Correção 
(6.2.5.4) 

(i) Créditos Quirografários em Real: o valor do principal, 
após o deságio, será corrigido pelo índice TR ao ano, desde 

a data da Aprovação do Plano até a data do efetivo 
pagamento. 

(ii) Créditos Quirografários em Dólar: não haverá 
incidência de juros sobre o valor do principal, após o 

deságio previsto na Cláusula 6.2.5.2 acima. 

Opção de Pré-
Pagamento 

(6.2.5.5) 

A Americanas terá a opção de, a seu exclusivo critério, a 
qualquer tempo, e desde que as Debêntures Americanas 
tenham sido integralmente quitadas, quitar integral ou 

parcialmente, de forma antecipada, os valores devidos na 
forma desta Cláusula 6.2.5, por meio do pagamento do 

valor presente (ou parte dele) do principal, após deságio, e 
juros incorridos até a data de exercício da opção. 

No caso de pré-pagamento de eventual Saldo Créditos 
Quirografários Opção I – pós Leilão Reverso em Dólar, 

será aplicado ao respectivo Crédito Quirografário o mesmo 
desconto percentual sobre o valor de face resultante da 

fórmula constante da Cláusula 6.2.5.5 acima para o Saldo 
Créditos Quirografários Opção I – Pós Leilão Reverso em 

Real. (6.2.5.6) 

Opção de 
Reestruturação II 

(6.2.6) 
Os Credores 

Financeiros que 
assumirem 
e estiverem 

adimplentes com 
seu Compromisso 

de Não Litigar 
previsto na 

Cláusula 11.3 
poderão optar 
expressamente 
por receber o 

pagamento do 
respectivo Saldo 

Créditos 
Quirografários 
Opção II – Pós 
Leilão Reverso 

nos 
termos e 

condições 
previstos nesta 

Cláusula 

Pagamento 
Credores 
(6.2.6.1) 

Os Credores Quirografários Opção II que escolherem 
tempestivamente a opção de pagamento prevista na 
Cláusula 6.2.6 e cumprirem com os requisitos nela 

descritos receberão o pagamento do respectivo Saldo 
Créditos Quirografários Opção II – Pós Leilão Reverso 

mediante a entrega de pacote composto por: 

(a) Novas Ações Capitalização de Créditos a serem 
emitidas no contexto do Aumento de Capital 

Reestruturação (Cláusulas 4.1.2 e 5.1); 

(b) Debêntures Americanas (Cláusula 6.2.6.3), sendo  
(b.1) Debêntures Americanas – Série Simples (Cláusulas 

6.2.6.3.1 e 6.2.6.3.3, conforme aplicável); e  
(b.2) Debêntures Americanas – Série Prioritária, (Cláusulas 

6.2.6.3.2 e 6.2.6.3.4, conforme aplicável); 

(c) pagamento em dinheiro correspondente à parcela de 
Recompra Créditos Quirografários, nos termos e condições 

previstos nas Cláusulas 6.2.6.4 e 6.2.6.6. 

Período de 
Bloqueio 
Credores 

Entrantes na 
Americanas 

(6.2.6.2) 

Ao escolherem a opção de pagamento prevista na Cláusula 
6.2.6, os Credores Quirografários Opção II concordam e se 
obrigam a aderir ao acordo de lock-up para alienação das 

Novas Ações Capitalização de Créditos e Bônus de 
Subscrição na forma do Anexo 6.2.6.2 ao presente Plano 
(“Acordo de Lock-Up Credores”), cuja eficácia iniciará 

imediatamente após a conclusão do Aumento de Capital 
Reestruturação e entrega das Novas Ações Capitalização 

de Créditos e respectivos Bônus de Subscrição aos 
Credores Entrantes na Americanas. 
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Debêntures 
Americanas 

(6.2.6.3) 

Na Data de Fechamento – Opção Reestruturação II, a 
Americanas realizará a emissão das Debêntures 

Americanas no valor total de R$ 1.875.000.000,00 (um 
bilhão, oitocentos e setenta e cinco milhões de Reais) ou 

no valor total do Saldo Créditos Quirografários Opção II – 
Pós Capitalização de Créditos, o que for menor (“Valor 
Total da Emissão”), na forma da minuta da Escritura 

Debêntures Americanas (Anexo 6.2.6.3), para pagamento, 
de forma pro rata, de parte do Saldo Créditos 

Quirografários Opção II – Pós Capitalização de Créditos 
de titularidade de cada Credor Quirografário Opção II. As 
Debêntures Americanas serão emitidas em até 4 (quatro) 

séries, sendo 2 (duas) Séries Simples (em Real e em Dólar) 
e 2 (duas) Séries Prioritárias (em Real e em Dólar). 

Recompra de 
Créditos 

Quirografários 
(6.2.6.4)  

Até a Data de Fechamento – Opção Reestruturação 
II, a Americanas utilizará o montante total de até R$ 
6.700.000.000,00 (seis bilhões e setecentos milhões de 

Reais), o qual deverá ser corrigido pela variação acumulada 
(desde que positiva) do IPCA entre a Aprovação do 

Plano e a data da recompra de créditos aqui prevista, 
acrescido de eventual Saldo Leilão Reverso Não Utilizado, 

e de toda forma sujeito aos ajustes conforme fórmula 
descrita na Cláusula 6.2.6.6 (“Recursos Destinados à 

Recompra”), para realizar o pagamento do Saldo 
Remanescente Créditos 

Quirografários Opção II de acordo comas fórmulas 
detalhadas nesta cláusula. 

Credores 
Financeiros 

Litigantes Com 
Valores Retidos 

ou Compensados 
(6.2.7) 

Escolha da 
Opção 
(6.2.7.1) 

Os Credores Financeiros Litigantes Com Valores Retidos 
ou Compensados que tiverem interesse em participar da 

Opção de Reestruturação – Créditos Retidos ou 
Compensados deverão enviar para a Americanas após a 

Aprovação do Plano, mas não em prazo superior a 30 
(trinta) dias contados da Data de Homologação, o termo 

de adesão constante do Anexo 6.2.7.1. 

Linha de Crédito 
(6.2.7.2) 

Valor  
(6.2.7.2.1) 

O valor da linha de crédito rotativa será 
equivalente ao total do Valor Retido ou 

Compensado do respectivo Credor 
Financeiro Litigante Com Valores 

Retidos ou Compensados. O valor da 
linha de crédito não compreenderá o 
montante que tenha sido objeto de 

Compensação Derivativos pelo respectivo 
Credor Financeiro Litigante Com Valores 

Retidos ou Compensados; 

Vigência 
(6.2.7.2.2) 

No mínimo, 3 (três) anos, com início de 
vigência após o implemento das 

condições previstas na Cláusula 6.2.7.3, 
observadas as condições dispostas no 
instrumento de Linha de Crédito a ser 

acordado entre as partes e a não 
ocorrência das condições resolutivas da 

Cláusula 9.1; 

Remuneração 
(6.2.7.2.3) 

Taxa anual de 100% do CDI, acrescida de 
1,70% (um inteiro e setenta centésimos 

por cento). 
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Credores 
Fornecedores 
com Créditos 

Quirografários 
acima de R$ 

12.000,00 
(6.2.8) 

Os Credores Fornecedores detentores de Créditos Quirografários acima de R$ 
12.000,00 (doze mil Reais) que não optarem por receber o pagamento de seus 

Créditos Quirografários de forma diversa, desde que adimplentes com o 
Compromisso de Não Litigar, serão pagos, após a aplicação de deságio de 

50% (cinquenta por cento) sobre o valor total de seus Créditos Quirografários, 
conforme descrito a seguir: 

(a) Parcelas: 

Amortização do saldo remanescente do principal, após a 
aplicação do deságio previsto na Cláusula 6.2.8, em 48 
(quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no último Dia Útil do mês 
subsequente à Data de Homologação, e as demais no 

mesmo dia dos meses subsequentes. 

(b) Correção: 

O valor do saldo remanescente do principal, após a 
aplicação do deságio previsto na Cláusula 6.2.8, será 

corrigido, na menor periodicidade permitida por Lei, pela 
variação acumulada (desde que positiva) do IPCA, desde a 
Data de Homologação até a data do efetivo pagamento; e 

(c) Escolha da 
Opção: 

Os Credores Fornecedores poderão manifestar seu 
interesse em ter seus Créditos Quirografários restruturados 

nos da Cláusula 6.2.8 acima, em até 30 (trinta) dias 
contados da Data de Homologação, mediante o envio para 

a Americanas, nos termos da Cláusula 12.10 abaixo, do 
termo de adesão constante do Anexo 6.2.8, observado o 

disposto na Cláusula 6.2.11. 

Credores 
Fornecedores 
Colaboradores 

(6.2.9) 

Condições para 
Pagamento  

(6.2.9.1) 

Os Credores Fornecedores Colaboradores que desejarem 
receber seus Créditos Quirografários nos termos previstos 

nesta Cláusula deverão:  
(i) retornar, até a data de Aprovação do Plano, o 

fornecimento regular para o Grupo Americanas de 
produtos para revenda, não financeiros, conforme 

aplicável, nos volumes, qualidade, sortimento, prazo de 
entrega e condições previamente acordados entre a 

Companhia e o respectivo Credor Fornecedor Colaborador;  
(ii) retornar, até a data de Aprovação do Plano, outras 

negociações acessórias, tais como verbas, Americanas Ads 
e bônus, de forma a permitir o reestabelecimento das 

margens combinadas entre a Companhia e o respectivo 
Credor Fornecedor Colaborador;  

(iii) conceder, imediatamente após o recebimento de sua 
parcela dos Recursos Destinados aos Credores 

Fornecedores Colaboradores, em relação ao seus 
respectivos Créditos Quirografários, a extensão de prazo de 

pagamento para o Grupo Americanas para o prazo 
usualmente praticado durante o ano de 2022 ou superior, 

de forma continuada durante o período mínimo de 12 
(doze) meses, prorrogáveis automaticamente por igual 

período; e  
(iv) cumprir com o Compromisso de Não Litigar previsto 

na Cláusula 11.3. 

Escolha da 
Forma de 

Pagamento  
(6.2.9.2) 

Os Credores Fornecedores Colaboradores deverão estar 
sempre adimplentes com as Condições para Pagamento 
descritas na Cláusula 6.2.9.1, bem como assinar e enviar 

para as Recuperandas, em até 15 (quinze) dias contados da 
Data de Homologação, o termo de adesão para Credor 
Fornecedor Colaborador constante do Anexo 6.2.9.2, 

indicando expressamente a forma de pagamento escolhida. 
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Ordem de 
Prioridade  

(6.2.9.3) 

(i) Prioridade I: Os Credores Fornecedores Colaboradores 
titulares de Créditos Quirografários no valor de até R$ 
1.000.000,00 (um milhão de Reais) serão integralmente 

pagos, em parcela única, sem deságio e sem correção, em 
até 30 (trinta) dias contados da Data de Homologação 

("Opção Prioridade I”). Os Credores Fornecedores 
Colaboradores detentores de Créditos Quirografários 

acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de Reais) também 
poderão optar por receber o pagamento do valor total de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de Reais) nos termos desta 

Opção Prioridade I, sendo certo que, neste caso, 
renunciam ao direito de receber o pagamento do valor de 

seu Crédito Quirografário que exceder R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de Reais) e outorgam quitação às Recuperandas, 

no mesmo momento da realização da opção. 

(ii) Prioridade II: Após o pagamento da totalidade dos 
Créditos Quirografários dos Credores Fornecedores 

Colaboradores que optarem pela Opção Prioridade I, a 
Americanas destinará o saldo remanescente dos Recursos 

Destinados aos Credores Fornecedores Colaboradores e de 
Valores para Compensação, para pagamento, de forma pro 

rata, dos Créditos Quirografários de titularidade dos 
Credores Fornecedores Colaboradores cujas mercadorias 

representem, individualmente, 0,30% (zero vírgula três por 
cento) ou mais do volume total de vendas do Grupo 

Americanas no período de 1 de outubro de 2022 até 30 de 
setembro de 2023 (“Opção Prioridade II”). O pagamento 
será realizado de forma pro rata, em parcela única, sem 

deságio e sem correção, em até 30 (trinta) dias contados da 
Data de Homologação. 

(iii) Prioridade III: Após o pagamento da totalidade dos 
Créditos Quirografários dos Credores Fornecedores 

Colaboradores que optarem pela Opção Prioridade I e pela 
Opção Prioridade II, a Americanas destinará o saldo 
remanescente dos Recursos Destinados aos Credores 

Fornecedores Colaboradores e de Valores para 
Compensação, para pagamento, de forma pro rata, dos 
Créditos Quirografários de titularidade dos Credores 
Fornecedores Colaboradores que escolherem Opção 

Prioridade III ou não forem pagos nos termos da Opção 
Prioridade I e Opção Prioridade II ("Opção Prioridade 

III”). O pagamento da Opção Prioridade III será realizado 
de forma pro rata, em parcela única, sem deságio e sem 

correção, em até 30 (trinta) dias contados da Data de 
Homologação. 

Insuficiência de 
Recursos 
(6.2.9.4) 

Caso os Recursos Destinados aos Credores Fornecedores 
Colaboradores não sejam suficientes para o pagamento 

integral dos Créditos Quirografários dos Credores 
Fornecedores Colaboradores nos termos da Opção 

Prioridade III, a Americanas disponibilizará o montante 
adicional de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 
Reais) (“Valor Adicional”) para pagamento dos Créditos 

Quirografários do respectivo Credor Fornecedor 
Colaborador que remanescerem após o pagamento da 

Opção Prioridade III, em 60 (sessenta) parcelas mensais 
escalonadas, com o primeiro pagamento em até 60 

(sessenta) dias contados da Data de Homologação, sendo 
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que as primeiras 48 (quarenta e oito) parcelas a serem 
pagas devem equivaler, no total, a 50% (cinquenta por 

cento) dos Créditos Quirografários do respectivo Credor 
Fornecedor Colaborador que remanescerem após o 

pagamento da Opção Prioridade III. O saldo remanescente 
após o pagamento das 48 (quarenta e oito) parcelas iniciais 
será pago nas últimas 12 (doze) parcelas até o esgotamento 

do Valor Adicional. 

Credores 
Fornecedores de 

Tecnologia 
(6.2.10) 

A Americanas disponibilizará o montante total de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de Reais) (“Recursos Destinados aos Credores Fornecedores de 

Tecnologia”) para o pagamento dos Créditos Quirografários dos Credores 
Fornecedores de Tecnologia, de forma pro rata, em parcela única, e sem 

correção, em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da Data de 
Homologação, observado o disposto nas Cláusulas 6.2.10.1 a 6.2.10.4. 

Modalidade de 
Pagamento Geral  

(6.2.11) 

(a) Deságio: 
80% (oitenta por cento), aplicado primeiramente aos juros 

que forem devidos e a serem pagos, e, apenas, 
posteriormente, à parcela do principal. 

(b) Pagamento 
do Principal:  

O valor do principal do saldo remanescente dos Créditos 
Quirografários, após o deságio, será amortizado em apenas 

uma parcela (bullet), no mês de janeiro de 2044; 

(c) 
Juros/Correção:  

 
(i) Caso o Credor Quirografários seja titular de Créditos 

Quirografários em Real, o valor do principal do respectivo 
saldo remanescente dos respectivos Créditos 

Quirografários, após o deságio, será corrigido pelo índice 
TR ao ano, desde a data da Aprovação do Plano até a data 

do efetivo pagamento, ou,  

(ii) caso o Credor Quirografário seja titular de Créditos 
Quirografários em Real, não haverá incidência de juros 

sobre o valor do principal do respectivo saldo 
remanescente dos respectivos Créditos Quirografários, 

após o deságio. 

(d) Opção de 
Pré-Pagamento: 

A Americanas terá a opção de, a seu exclusivo critério, a 
qualquer tempo, e desde que as Debêntures Americanas 
tenham sido integralmente quitadas, quitar integral ou 

parcialmente, de forma antecipada, os valores devidos na 
forma desta Cláusula, por meio do pagamento do valor 

presente (ou parte dele) do principal, após deságio, e juros 
incorridos até a data de exercício da opção. 

(e) Pré-
Pagamento de 
Créditos em 

Dólar: 

(e) No caso de pré-pagamento de Créditos Quirografários 
em Dólar, será aplicado ao respectivo Crédito 

Quirografário o mesmo desconto percentual resultante da 
fórmula constante do item (d) sobre o valor presente (ou 
parte dele) do principal dos seus Créditos Quirografários 
em Dólar, após deságio, e juros incorridos até a data de 

exercício da opção. 

Créditos 
Intercompany e 

Créditos 
Acionistas de 

Referência 
(6.2.12) 

Não poderão participar do Leilão Reverso e serão quitados, após aplicação de 
deságio de 80% (oitenta por cento), em apenas uma parcela (bullet) em 2044, 

após o término do pagamento dos Créditos Quirografários previsto na 
Cláusula 6.2.11, sendo certo que as Recuperandas poderão, a seu exclusivo 
critério, quitar os referidos Créditos Intercompany e Créditos Acionistas de 

Referência mediante formas alternativas de extinção e/ou pagamento, 
inclusive, mas não se limitando, ao encontro de contas na forma da Lei, desde 

que, nesta hipótese, todo e qualquer pagamento seja subordinado ao 
pagamento das Debêntures Americanas. 
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Credores Stock 
Option 
(6.2.13) 

(a) Deságio: 93% (noventa e três por cento); 

(b) Pagamento 
do Principal: 

Será amortizado em apenas uma parcela (bullet), 30 (trinta) 
dias após o envio pelo respectivo Credor Stock Options 
para a Companhia das informações de pagamento, nos 

termos da Cláusula 12.10, o que somente poderá ser 
realizado após o reconhecimento do respectivo Crédito 

Quirografário por decisão judicial transitada em julgado, 
ou acordo entre as partes, homologado pelo Juízo da 

Recuperação Judicial; 

(c) Correção: 

O valor do principal do saldo remanescente dos Créditos 
Quirografários dos Credores Stock Options, após o 

deságio, será corrigido pelo índice TR ao ano, desde a data 
de Aprovação do Plano até a data do efetivo pagamento. 

Créditos 
Ilíquidos 

(6.3) 

Os Créditos Ilíquidos se sujeitam integralmente aos termos e condições deste Plano e aos efeitos 
da Recuperação Judicial. Uma vez materializados e reconhecidos por decisão judicial ou arbitral 

que os tornemlíquidos, transitada em julgado, ou por acordo entre as partes, os Créditos Ilíquidos 
serão pagos na forma prevista na Cláusula 6.2.11, exceto quando se tratar de Créditos Pós-Cautelar 

e Pré-Pedido ou quando disposto de forma distinta neste Plano. 

Créditos 
Retardatários 

(6.4) 

Na hipótese de reconhecimento de Créditos Concursais por decisão judicial ou arbitral, transitada 
em julgado, ou acordo entre as partes, posteriormente à data de apresentação do Plano ao Juízo da 

Recuperação Judicial, serão eles considerados “Créditos Retardatários” e deverão ser pagos de 
acordo com a classificação e critérios estabelecidos neste Plano para a classe na qual os Créditos 
Retardatários em questão devam ser habilitados e incluídos, sendo certo que, na hipótese de os 

Créditos Retardatários envolverem Créditos Quirografários, seus respectivos pagamentos deverão 
ser realizados na forma prevista na Cláusula 6.2.11. 

Modificação do 
Valor de 
Créditos 

(6.5) 

Na hipótese de modificação do valor de qualquer dos Créditos já reconhecidos e inseridos na 
Relação de Credores – 

Pagamentos, por decisão judicial ou arbitral, transitada em julgado, o valor alterado do respectivo 
Crédito deverá ser pago nos termos previstos neste Plano, sendo certo que, caso determinado 

Crédito Quirografário tenha sido majorado em relação ao valor listado na Relação de Credores – 
Pagamento, a parcela majorada do Crédito Quirografário em questão (“Parcela Majorada de 
Créditos Quirografários”) deverá ser paga nos termos da Cláusula 6.2.11, salvo se a Parcela 

Majorada de Créditos Quirografários decorrer de acordo ou transação entre as Recuperandas e o 
Credor Quirografário, hipótese em que a Parcela Majorada de Créditos Quirografários deverá ser 

paga de acordo com a Opção de Pagamento escolhida pelo respectivo Credor Quirografário. 

Reclassificação 
de Créditos 

(6.6) 

Caso, por decisão judicial ou arbitral, transitada em julgado, ou acordo entre as partes, seja 
determinada a reclassificação de qualquer dos Créditos para Créditos Quirografários (“Créditos 
Reclassificados”), o Crédito Reclassificado deverá ser pago nos termos e condições previstos na 

Cláusula 6.2.11. 

Opção de 
Pagamento – 
Mercado de 

Capitais 
(6.7) 

Cada Credor Financeiro que seja titular de Créditos Financeiros Mercado de Capitais poderá 
realizar a sua escolha 

da opção de pagamento, nos termos das Cláusulas 6.2.2, 6.2.4, 6.2.5, 6.2.6 ou 6.2.7 de maneira 
individual e independente, de forma direta ou por meio de um representante, ainda que seu 

Crédito tenha sido listado na Relação de Credores sob nome do respectivo Agente 
Fiduciário/Trustee/Securitizadora. Para fins de clareza, a escolha da opção de pagamento 

prevista nesta Cláusula 6.7 vinculará apenas os valores dos Créditos Financeiros Mercado de 
Capitais de titularidade do respectivo Credor Financeiro, sendo certo que caso o mesmo Credor 
Financeiro detenha outros CréditosQuirografários, o Credor Financeiro poderá, a seu exclusivo 
critério, realizar a escolha da opção de pagamento nos termos da Cláusula 6.2.2 e 6.2.7, para a 

parcela remanescente de seu Crédito Quirografário, independentemente da opção realizada para o 
respectivo Crédito Financeiro Mercado de Capitais na forma desta Cláusula 6.7. 
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5 .  Aba ixo  a  Admin i s t ração  Judic ia l  apresenta  a s  in formações  obt idas  a  

pa r t i r  da  aná l i se  do Estudo de  V iab i l idade  E conômico-F inance i ro  do  P lano 

de  Recuperação Jud ic i a l  d i spon ib i l i zado  pe la s  recuperandaas em 07/12/2023  

( id .  91769538) .  

 

6 .  O estudo apresentado baseou-se  nas  demonst rações  f inance i ra s  de  

exerc í c ios  ante r iores  reapresentadas  pe las  recuperandas  no  corrente  ano ,  na  

mode lagem f inance i ra ,  em p lan i lhas  e  demonst ra t ivos ,  bem como nas 

in formações  do mercado de  a tuação ,  fa turamento,  cus tos  e  despesas 

fornec idas  pe los  ges tores  da  soc iedade .   

 

7 .  A pro jeção  do  Demonst ra t ivo  de  F luxo  de  Ca ixa  das  recuperandas  fo i  

apresentada  de  forma  conso l idada  pa ra  o  Grupo Amer icanas  e  rea l izada  a  

pa r t i r  da  projeção  anua l  da  Demonst ração  do  Resu l tado  do  Exerc íc io  ent re  

2024  e  2032 .  

 

8 .  O Laudo  de  Ava l iação  de  Bens  e  At ivos ,  apresentado em 20/03/2023,  

fornece  o  Va lor  de  Econômico  e  o  Va lor  de  L iqu idação  dos  re fe r idos  a t ivos 

pa ra  f ins  de  supor te  ao  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  da  soc iedade .  O Va lor  

Econômico representa  o va lor  prese nte  da  renda  l íqu ida  aufe r íve l  pe lo 

empreend imento ,  durante  sua  v ida  econômica ,  a  uma  taxa  de  desconto 

correspondente  ao  cus to  de  opor tun idade ,  cons iderados  cenár ios  prev i s íve i s  

sob  condições  de  r i sco  (ABNT em sua  pub l i cação NBR14 .653  –  Pa r te  1 ) .  O 

Va lor  de  L iqu idação Forçada  representa  o  va lor  de  um bem na  h ipótese  de  

uma  venda  compulsór i a  ou  um espaço  de  tempo menor  do  que o  norma lmente  

observado (ABNT em sua  publ i cação  NBR14 .653  –  Pa r te  1 ) .  

 

 

 

 

 

IV -   LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO E AVALIAÇÃO 

DOS BENS E ATIVOS  
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  PREMISSAS OPERACIONAIS DO GRUPO AMERICANAS  

9 .  O Estudo de  Viabi l idade  aborda  que  o  Grupo Amer icanas  busca  foca r  

em suas  pr inc ipa i s  un idades  de  negóc ios ,  pr inc ipa lmente  a s  operações  da  

Amer i canas  (Dig i t a l  e  F í s i co ) ,  v i sando gera r  ca ixa  pa ra  a s  Recuperandas .   

 

10 .  O plano de  recuperação contempla  a  poss ib i l idade de  des inves t imento ,  

to ta l  ou  pa rc ia l ,  em a t ivos  como Hort i f ru t i  Natura l  da  Terra  (HNT) ,  Grupo 

Uni .Co ,  AME e  Dig i ta l .   

 

11 .  Além d i sso ,  o  Grupo Amer icanas  encerrou  a  j o in t  v en tu r e  VEM, 

envo lvendo lo ja s  de  pequeno va re jo ,  recebendo R$  192 mi lhões  da  V ibra  

Energ i a  re fe rente  à  ruptura  da  pa rce r i a ,  conforme d ivu lgado em fa to  re l evante  

de  23 de  agosto  de  2023 .  

 

12. As informações  apresentadas  a  segu i r ,  deta lhadas  no  Estudo ,  i lus t ram a  

v i são  do Grupo Amer icanas  ace rca  de  rece i t a s ,  cus tos ,  despesas  e  

inves t imentos  pro je tados ,  j á  sob  a  perspec t iva  do  processo  da  recuperação 

jud ic i a l .  

 

  UNIDADES OPERACIONAIS PROJETADAS  

 

  Fís ico:   

 

13 .  A respe i to  das  lo j a s  f í s i ca s ,  o  Estudo aponta  que o  Grupo Amer icanas 

possu i  uma  un idade  de  negóc ios  chamada “Fí s i co” ,  que  inc lu i  a s  operações  de  

vare jo  f í s i co  da  empresa ,  onde  comerc ia l iza  g rande  va r iedade  de  produtos ,  

a t ravés  de  d i fe rentes  formatos  de  lo ja s ,  como as  t rad ic iona i s ,  Expr e s s ,  Loca l  

e  Ame Go,  cada  uma  com ca rac te r í s t ica s  e  sor t imentos  e spec í f icos .  De acordo 

com os  dados  d ivulgados ,  o  Grupo Amer icanas  conta  com rede  de  1 .779  lo j as  

f í s i ca s  concentradas  no  Sudeste  e  Nordeste .  

 

Num. 92707839 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 12/12/2023 22:17:40
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23121222174047600000088212423
Número do documento: 23121222174047600000088212423



 

 
 

14 .  A empresa  também possu i  cent ros  de  d i s t r ibu ição  em todo o  pa í s ,  o  que 

confe re  sua  capi l a r idade  nac iona l .   

 

15 .  A est ra tég i a  pa ra  o cana l  f í s i co  v i sa  expandi r  o  GMV e a  margem,  

concentrando-se  na  c lus te r i zação  das  lo j a s ,  e s t ra tég ia s  de  ca tegor i a s  e  

renovação  pa ra  apr imora r  a  exper i ênc ia  do  c l ien te .  

 

16 .  Para  impul s ionar  o GMV,  a  empr esa  busca  apr imora r  a  prec i f i cação com 

in te l igênc ia  a r t i f ic ia l ,  f echar  lo j a s  com ba ixo  desempenho e  renegoc ia r  com 

fornecedores  pa ra  o t imiza r  o  sor t imento  e  e leva r  a s  margens .   

 

17 .  Além d i sso ,  aponta  o  Estudo que a  rev i são  do sor t imento,  a  redução  de  

rupturas  e  a  de f in ição  do mix  de  produtos  buscam me lhora r  a  exper iênc ia  do 

c l ien te ,  a t ravés  da  modern ização  das  lo j as .   

 

  Digita l :  

  

18 .  O Estudo reg i s t ra  que  a  unidade  de  negóc ios  d ig i t a l  do  Grupo  

Amer icanas  se  concentra  nas  operações  on  l i n e  das  marcas  Amer icanas ,  

Submar ino  e  Shopt ime ,  abrangendo tanto  vendas d i re ta s  (1P)  como de 

te rce i ros  (3P) ,  ca racte r i zando um modelo  h íbr ido  de  e - c ommer c e  e  marke tp la c e .   

 

19 .  Segundo o  es tudo ,  o  s i t e  Amer icanas . com ofe rece  mi lhões  de  produtos 

em ma i s  de  40  ca tegor ia s ,  enquanto o Submar ino  é  reconhec ido  por  sua  

presença  d ig i ta l  em l iv ros ,  game s ,  t ecno log ia  e  ent re ten imento .  A  Shopt ime,  

por  sua  vez ,  é  o  maior  cana l  de  home  sh opp in g  da  Amér ica  La t ina ,  e spec i a l i zado 

em ca tegor ia s  como casa ,  mesa  e  banho ,  e l e t ropor tá te i s ,  u t i l idades  domést ica s  

e  e spor te  e  l aze r .   

 

20 .  A Amer icanas  também a tua  em um mode lo  de  marke t p la c e  que  poss ib i l i t a  

a  venda  de  produtos  por  te rce i ros  (3P) ,  ampl iando a  ofe r ta  e  inc lu indo 

ca tegor ia s  como supe rmercado on  l in e .  

 

Num. 92707839 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 12/12/2023 22:17:40
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23121222174047600000088212423
Número do documento: 23121222174047600000088212423



 

 
 

21 .  Além d i sso ,  segundo o  Estudo ,  a  e s t ra tég ia  a tua l  do cana l  d ig i t a l  da  

Amer icanas  v i sa  aprofundar  a s  s ine rg ia s  com o  cana l  f í s i co ,  buscando 

e f i c iênc i a  operac iona l  e  o t imização  de  cus tos .  

 

22 .  Essa  e s t ra tég ia  se  desdobra  em t rê s  p i la re s  fundamenta i s :  a  t rans i ção 

do  modelo  1P para  3P ,  for ta lec imento gradua l  do  on l i n e - t o - o f f l i n e  (O2O) e  a  

o t imização  de  cus tos .  A migração pa ra  o  mode lo 3P representa  uma ca l ib ração 

nos  cana i s  de  venda  d ig i ta i s ,  v i sa ndo a  expansão  das  margens  e  for ta l ec imento 

g radua l  do  O2O,  conec tando as  operações  on  l i n e  e  f í s i ca s  pa ra  ofe rece r  uma 

exper i ênc ia  in tegrada  aos  c l ien tes .  A  ot imização  de  cus tos ,  por  sua  vez ,  

envo lve  rees t ru turações  em tecno log ia  e  log í s t i ca ,  com rev i são  na  e s t ru tura  

de  TI ,  te rce i r i zação e  o fechamento  de  ins ta l ações  obso le ta s  pa ra  promover  

e f i c iênc i a  operac iona l .  

 

23 .  Por  f im,  a  operação d ig i t a l  da  Amer icanas  é  impul s ionada  pe l a  AME 

Dig i ta l ,  uma  p la ta forma  f inance i ra  do  Grupo Amer icanas ,  que  v i sa  monet i za r  

o  ecoss i s tema .  De  acordo com o  Estudo ,  a  AME obteve  au tor ização  do  Banco 

Centra l  do  Bras i l  para  a tua r  como Inst i tu i ção  de  Pagamento  em modal idades 

como emissora  de  moeda  e l e t rônica  e  c rede nc iadora ,  pe rmi t indo a  

pa r t i c ipação do  g rupo em operações  de  Open  F inan c e .   

 

24 .  Pe lo  Estudo ,  a  e s t ra tég i a  da  AME está  focada  na  rees t ru turação 

operac iona l  e  f inance i ra ,  v i sando s ine rg i a s  com as  dema is  operações  da  

Amer icanas ,  e s t imulando programas  de  f ide l ida de  e  me ios  de  pagamento,  com 

ações  vo l tadas  pa ra  redução  de  cus tos .  

 

  PREMISSAS OPERACIONAIS UTILIZADAS  

 

25 .  A segu i r  e s tão  desc r i t a s  a s  premissas  operac iona i s  u t i l izadas  nas 

pro jeções  cont idas  na  recuperação  jud ic i a l  do  Grupo Americanas ,  conforme 

informado no  Estudo .  
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  Gross  Merchandise Volume (GMV)  

 

26 .  O GMV (Gros s  Mer chand i s e  Valu e )  é  o  va lor  bru to  das  mercador i a s  

vend idas ,  sem deduções  ou despesas .  Na  un idade  de  negóc ios  DIGITAL,  o 

GMV representa  o va lor  das  vendas  de  e - c ommer c e  da  AMERICANAS,  d iv id ido 

em duas  ca tegor i a s :  1P e  3P.  

 
27 .  A ca tegor i a  1P é  composta  por  vendas  de  mercador ia s  e  se rv iços 

própr ios ,  inc lu indo seguros ,  propaganda  e  d ivu lgação  de  pa rce i ros ,  operações 

de  ad v e r t i s i n g ,  j u ros or ig inados  das  vendas  e  f re te s .  A  ca teg or i a  3P abrange a s  

vendas  de  pa rce i ros  (marke tplace  d ig i ta l )  e  out ra s  rece i ta s .  

 
28 .  Já  na  unidade  de  negóc ios  F í s i co ,  o  GMV é  composto  apenas  pe l a  

ca tegor ia  1P,  que  inc lu i  vendas de  mercador ia s  e  se rv iços própr ios ,  como 

vendas  nas  lo ja s  f í s i ca s ,  seguros  de  ce lu la res ,  p ropaganda  e  ju ros  or ig inados 

das  vendas  de  mercador i a s .   

 

  GMV FÍSICO  

 

29 .  O Estudo aborda  a s  pro jeções  de  GMV ( Gros s  Mer chand i s e  Vo lume )  do 

Grupo Amer icanas  pa ra  o cana l  f í s i co  que  inc lu i  a  aber tura  de  330  novas lo ja s  

a té  2032,  v i sando expandi r  a  presença  em novos  munic íp ios  e  aumenta r  a  

cober tura  populac iona l .  

 

30 .  Quatro  a l avancas  de  c resc imento  são  des tacadas :  Forma t  R enewa l  pa ra  

renovação  da  proposta  de  va lor ,  Cat e g o r y  R e s e t  pa ra  negoc iações  e  o t imização 

de  sor t imento,  Pr i c i n g  com es t ra tég i a s  de  pr ec i f icação  baseadas  em in te l igênc ia  

a r t i f i c i a l ,  e  Modulação  pa ra  redução  de  ruptura  e  a locação idea l  por  c lus te r  

de  lo j a .  O grá f i co i lus t ra  a  evo lução pro je tada  do GMV FÍSICO ao longo dos  

anos .  
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  GMV DIGITAL 

 

31 .  Segundo o  Estudo,  a  empresa  p l ane ja  migra r  do  mode lo  1P para  o  3P 

no  cana l  Dig i ta l ,  com enfoque na  in tegração  O2O para  conec ta r  os  cana is  

f í s i co  e  d ig i ta l ,  reduz indo custos ,  o  que  o  Grupo entende  que  se rão  essenc ia i s  

pa ra  impul s ionar  o  3P e  for ta lece r  o  marke t p la c e  da  Companhia .   

 

32 .  O grá f i co  a  segu i r  reproduz  a  pro jeção  de  GMV do cana l  D ig i ta l  ao 

longo dos  anos  pro je tados ,  constante  do Estudo .  

 

 

33 .  A pro jeção  do  GMV d o Grupo Amer icanas ,  cons iderando os  cana i s  

F í s i co  e  Dig i ta l ,  most ra  um aumento s ign i f i ca t ivo  nos  próx imos anos .  Em 

2024 ,  e spera -se  um GMV de R$  19 .981.979 .000 ,00 ,  representando um 

cresc imento  de  25 ,8%.  Em 2025 ,  o  Estudo aponta  um GMV de  R$ 

25 .130 .583 .000 ,00 ,  re f l e t indo um aumento  de  8 ,3%.  A par t i r  de  2026 ,  a  taxa  
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de  c resc imento do GMV d iminu i  g radua lmente ,  chegando a  5 ,7% em 2032 ,  

quando o  GMV proje tado a t ing i rá  R$  39 .774 .159 .000 ,00 .   

 

34 .  O grá f ico  a  segu i r  reproduzido  ev idenc ia  a  expansão  dos  cana i s  F í s ico  

e  Dig i ta l  ao  longo do  tempo ,  conforme o  Estudo .  

 

 

  Recei ta  Operacional  Bruta  (ROB)  

 

35 .  A Rece i ta  Operac iona l  Bruta  (ROB)  da  Amer icanas  é  proven iente  dos  

cana i s  D ig i t a l  e  F í s ico ,  pro je tada  pa ra  09  anos ,  cons iderando a  recuperação 

jud ic i a l  do  Grupo Amer icanas .  

 

36 .  Segundo o  Estudo ,  a  pro jeção da  Rece i ta  Operac iona l  Bruta  (ROB)  é  

e s t imada  em R$ 16 .892 .576 .000 ,00  pa ra  o  ano  de  2024,  com previ são  de  

expansão  ao  longo dos  per íodos  pro je tados .  Em 2025 ,  pro je ta - se  que  a  ROB 

a t in ja  R$  21 .825 .902 .000,00 ,  a lcançando R$  35 .567 .650 .000 ,00  ao  f ina l  do 

per íodo proje tado  (em 2032) .  
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  Deduções para  a  Recei ta  

 

37 .  O laudo  informa  que  a s  deduções  da  Rece i ta  Operac iona l  Bruta  (ROB) 

inc luem impostos  e  benef íc ios  re l ac ionados  aos  cana i s  D ig i ta l  e  F í s i co .   

 

38 .  Para  o  cana l  D ig i ta l ,  a s  a l íquotas  cons ideradas  inc luem ICMS de 

10 ,78%,  PIS/COFINS de  6 ,2% para  1P ,  e  ISS  de  2%,  PIS/COFIN S de  9 ,25%, 

a l ém de  out ra s  rece i t a s  t r ibutadas  em 8%.   

 

39 .  Já  pa ra  o cana l  F í s ico ,  a s  a l íquotas  cons ideradas  são  ICMS/Difa l  de  

7 ,8% e  PIS/COFINS de  7 ,10%.  Ao longo do  per íodo pro je t ivo ,  a s  deduções  

da  ROB passam de 15 ,2% no pr imei ro per íodo para  14 ,7%,  re f l e t indo a s  

expec ta t ivas  da  admin i s t ração .  

 

  Custos Operacionais  

 

40 .  Os custos  operac iona i s  compreendem as  l inhas  de  cus tos  operac iona i s  

dos  cana i s  F í s ico  e  Dig i ta l .  

 

41 .  O Estudo  desc reve  que  os  cus tos  operac iona i s  da  unidade  de  negóc ios 

denominada  F í s i co são  subd iv id idos  em qua t ro  ca tegor ia s  pr inc ipa i s .  A 

pr ime i ra ,  Mercador ia  (Merc  + Arrec  + S t ) ,  abrange cus tos  re l ac ionados  à  

venda  de  mercador ias  nas  lo j a s  f í s ica s ,  representando 65 ,3% da  rece i ta  l íqu ida  

Num. 92707839 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 12/12/2023 22:17:40
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23121222174047600000088212423
Número do documento: 23121222174047600000088212423



 

 
 

em 2024  e  a t ing indo 64 ,1% ao  f ina l  do  per íodo pro je tado .  A  segunda 

ca tegor ia ,  Fre te ,  ADS,  Se rv iços ,  Juros ,  eng loba  despesas  a ssoc iadas  ao  f re te ,  

pub l i c idade ,  se rv iços  e  ju ros ,  enquanto  que  a  te rce i ra ,  Marke t ing ,  representa  

os  cus tos  de  marke t ing  e spec í f icos  pa ra  a s  operações  f í s i ca s .   

 

42 .  Por  f im,  a  ca tegor i a  Quebr as/Perdas  incorpora  despesas  re l ac ionadas  a  

ava r ia s  de  mercador ia s  e  pe rdas  de  produtos  nas  operações  f í s i ca s .  

 

43 .  O Estudo também reg i s t ra  que os  cus tos  operac iona i s  da  un idade  de  

negóc ios  D ig i ta l  e s tão  d iv id idos  em duas  ca tegor ia s  pr inc ipa i s :  CMV 1P e  

CMV 3P.   

 

44 .  O CMV 1P re fe re -se  aos  cus tos  da  mercador ia  vend ida  de  produtos  

própr ios  da  Companhia ,  representando 89 ,1% da  rece i ta  l íqu ida  de  1P ao 

longo do  per íodo pro je tado .  Já  o  CMV 3P abrange os  cus tos  da  mercador ia  

vend ida  de  produtos  de  te rce i ros ,  sendo es t imado como 70 ,7% da  rece i ta  

l íqu ida  de  3P em 2024  e  reduz indo para  68 ,6% a  pa r t i r  de  2025 .  Esses  cus tos  

inc luem despesas  re l ac ionadas  a  reba te ,  O2O, f re te  e  out ros  d i spêndios 

a ssoc iados  à s  operações  do  cana l  D ig i ta l .  

 

45 .  O Estudo reg i s t ra  que  a s  l inhas de  cus tos  operac iona i s  do  Grupo 

Amer icanas  foram pro je tadas  com base  nas  expec ta t ivas  da s Recuperandas ,  

re f l e t indo a s  rea l idades  operac iona i s  dos  cana i s  F í s ico  e  Dig i ta l .   

 

46 .  A est ra tég ia  pa ra  redução  do  Custo  de  Mercador i a  Vendida  (CMV) no 

cana l  F í s ico  inc lu i  a  rev i são  de  negoc iações  com fornecedores ,  o t imização  de  

sor t imento  e  nova  abordagem de  prec i f icação.  No cana l  D ig i t a l ,  a  d iminu ição 

do  CMV resu l ta  de  cor te s  nos  gas tos  de  marke t ing  pa ra  1P,  rev i são  dos  cus tos 

de  f re te  do  cana l  3P e  out ra s  in i c i a t ivas  de  r edução  de  cus tos .  A  t rans i ção  de  

pa r t i c ipação do cana l  3P em re l ação ao  1P também contr ibu i  pa ra  a  redução  

do  CMV no cana l  D ig i t a l .  A  pro jeção  da  Margem Bruta  é  de  28 ,1% em 2024,  

c re scendo gradua lmente  pa ra  a t ing i r  29 ,6% ao  longo do per íodo pro je tado .  
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  Despesas Operacionais  

 

47 .  O Estudo  ind ica  que  a  Companhia  proje ta  um aumento express ivo  na  

margem EBITDA ao longo do per íodo ,  pa r t indo de  0 ,0% em 2024 e  a t ing indo 

10 ,0% em 2032 .  Essa  evo lução  ind ica  me lhor ia s  substanc ia i s  na  e f i c i ênc ia  

operac iona l  e  rentab i l idade ,  conforme i lus t rado  no g rá f ico apresentado no 

re fe r ido  l audo .  

 

 

 

48 .  O Estudo reg i s t ra  que  a  Companhia  prevê  uma  recuperação  da  margem 

EBITDA,  re su l tan te  das  e s t ra tég i a s  ind icadas  no  re l a tór io .  Essas  in i c ia t ivas 

inc luem negoc iações  com fornecedores ,  o t imização  de  sor t imento ,  novas 

e s t ra tég i a s  de  prec i f icação,  redução  de  despesas  co m marke t i n g ,  r ev i são  do  mix  

de  produtos ,  aumento  da  pa r t ic ipação  do cana l  3P em re l ação ao  1P ,  a lém de 

med idas  operac iona is  como s e l f - c h e ckou t  e  o t imização  log í s t i ca .  A  empresa  
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ac red i ta  que  ta i s  ações  re su l ta rão  em ganhos  s ign i f ica t ivos  de  margem em um 

cur to  prazo .   

 

  Capita l  de Giro  

 

49 .  O Estudo  informa  que  a  va r iação  do  cap i ta l  de  g i ro  fo i  ca lcu lada  a  pa r t i r  

das  expec ta t ivas  do  Grupo Amer icanas ,  sendo cons ideradas pro jeções  

in tegradas  de  cap i ta l  de  g i ro  pa ra  a s  unidades  de  negóc ios  Dig i ta l  e  F í s ico ,  

ca lcu ladas  a  pa r t i r  de  2024 .  

 

50 .  A var iação  do  sa ldo  de  contas  a  paga r  é  e s t imada  com base  nos  cus tos  

de  mercador ia s  vendidas ,  cons iderando fornecedores  que concedem prazos à  

Companhia .  A  projeção  da  va r iação  do  cap i ta l  de  g i ro most ra  va lores  pos i t ivos  

a té  2025 ,  a t ing indo R$  19 .701 .000,00 ,  e  a  pa r t i r  de  2026 ,  apresenta  va r i ações 

nega t ivas .  

 

  Imposto  de  Renda (IR)  e  Contr ibuição Socia l  (CSLL)  

 

51 .  O Estudo  informa  que  o  Grupo Amer icanas  e s tá  enquadrado no  reg ime 

de  luc ro  rea l  e  o  cá lcu lo  da  base  t r ibutáve l  do  IR  e  CSLL cons iderou  a l íquotas 

de  25% e  9%,  re spec t ivamente .  Ad ic iona lmente ,  pro je ta -se  um sa ldo  de  

pa r t ida  do  pre ju ízo  f i sca l  de  R$  18 .717 .075 .000 ,00 .  

 

  Outros  Ajustes  

 

52 .  O laudo  in forma  que  a  rubr i ca  “Outros  A jus te s”  abrange  qua t ro  

ca tegor ia s  d i s t in tas :  despesas  re l ac ionadas  à  recuperação  jud ic i a l ,  

aprove i tamento  de  c réd i tos  t r ibutá r ios ,  a jus te  de  rece i t a s  d i fe r idas  e  

ad iantamento  de  receb íve i s .  O aprove i tamento  de  c réd i tos  t r ibu tá r ios  re fe re -

se  à  u t i l iz ação  de  c réd i tos  de  ICMS em aqu i s i ções  de  e s toque e  PIS/COFINS 

em despesas  operac iona i s ,  a  se rem compensados  no  pagamento  de  t r ibutos  

correspondentes .  Os a jus te s  de  rece i ta s  d i fe r idas  envo lvem a  regu la r i zação 

contábi l  de  rece i t a s  poste rgadas ,  adequando va lores  receb idos 

antec ipadamente  conforme a  ent rega  de  produtos  ou  a  pres tação  de  se rv iços 
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para  ga rant i r  o  reconhec imento  adequado das  rece i tas  no  per íodo 

correspondente .  

 

53 .  Por  f im,  o  adiantamento  de  receb íve is  representa  va lores rece b idos  

antec ipadamente  pe la  empresa  em re lação  a  fu turas  vendas .  O cá lcu lo  desse  

ad iantamento  leva  em cons ideração  a  d i fe rença  ent re  o ca ixa  mín imo 

es tabe lec ido pe l a  Companhia  (R$ 500  mi lhões)  e  os  recebíve i s  d i spon íve i s ,  

cons iderando o  sa ldo  ante r ior  de  re ceb íve i s  de  ca r tões ,  a s  vendas  por  ca r tão 

de  c réd i to  e  descontando o  venc imento  de  receb íve i s  de  ca r tão  de  c rédi to  no  

per íodo ,  com um fa tor  de  antec ipação  de  98 ,5%.  

 

54 .  No grá f i co a  segui r ,  apresentado no Estudo,  são  in formadas  a s  

e s t imat ivas  re fe rentes  à  sa í da  de  ca ixa  cons ideradas  em “Outros  A jus te s” .  

 

 

  Fluxo de  Caixa  dos Invest imentos  

 

55 .  Conforme informado no  l audo  de  ava l i ação,  o  Grupo Amer icanas 

in formou que  novos  inves t imentos  são  necessá r ios  pa ra  manutenção  e  

expansão  de  suas  operações .  Os inves t imentos  pro je tados  são d iv id idos  entre  

a s  un idades  de  negóc io  Dig i ta l  e  F í s i co .   

 

56 .  Em comparação  com per íodos  f inance i r os  ante r iores ,  a  empresa  p l ane ja  

reduz i r  seus  inves t imentos  dev ido  à  desace le ração  do  cana l  d ig i ta l .  O foco 

agora  e s tá  na  me lhor i a  da  rentab i l idade  e  na  reca l ib ração dos  inves t imentos 
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no cana l  f í s i co ,  v i sando a  reconf iguração  de  lo j a s  e  o  re in íc io  da  aber t ura  de  

novos  e s tabe lec imentos  a  pa r t i r  de  2026 .  Ad ic iona lmente ,  a  empresa  

e sc la receu ,  em sua  reapresentação  dos  re su l tados  f inance i ros  de  2022 ,  que  

a lgumas  despesas ,  inc lu indo par te  s ign i f ica t iva  da  fo lha  de  pagamento,  e ram 

indevidamente  cap i ta l izadas .  

 

57 .  O grá f ico  apresentado no  laudo  é  d i spon ib i l izado  a  segu i r :  

 

 

  Despesas com M&A (Fusões e  Aquis ições)  

 

58 .  O Estudo  reg i s t ra  que  a  pro jeção  do  f luxo  de  ca ixa  de  inves t imentos 

inc lu i  despesas  re lac ionadas  a  fusões  e  aqu i s i ções  (M& A) ,  notadamente  gas tos 

de  R$  107 .363 .000,00  re fe rentes  à  opção  pu t  em Uni .Co e  o  pagamento  do 

e a rn - ou t  da  aqu i s ição da  Nexoos .  Essas  despesas  to ta l izam R$ 122.363 .000 ,00 

em 2024 .   

 

59 .  A par t i r  de  2025,  não  são  prev i s ta s  despesas  re lac ionadas  a  M&A no 

f luxo  de  ca ixa .  

 

  Entradas  e  Sa ídas  de  Caixa  provenientes  de  Empresas  Invest idas  

 

60 .  O Estudo informa que ,  apesa r  do Grupo Amer icanas  possu i r  

inves t imento em outra s  empresas ,  cons iderou -se  a  pro jeção  de  ca ixa  apenas 
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das  operações  Dig i ta l  e  F í s ico .  Neste  tóp ico apresenta  o  t ra tamento dado à s  

demai s  empresas  in tegrantes  do  Grupo Amer icanas .  

 

  AME 

 

61 .  Segundo o Estudo ,  a  AME  tem apresentado resu l tados  operac iona i s  

nega t ivos ,  dev ido aos  cus tos  pa ra  captar  c l ien tes .  A Ame se rá  des ignada  ao 

programa de  f ide l idade  pa ra  c l ien tes  da  Amer icanas ,  o  que re su l ta rá  em uma 

rees t ru turação  f inance i ra  e  operac iona l  com o  ob je t ivo  de  max imiz a r  s ine rg ia s  

e  reduz i r  cus tos .  A  prev i são  é  de  apor tes  de  R$  120  mi lhões  na  Ame  em 2024,  

e  a  pa r t i r  de  2025,  o  Grupo espera  que  a  Ame a l cance  o  ponto  de  equ i l íb r io  

operac iona l ,  e l iminando a  necess idade de  apor tes  ad ic iona i s  após  e sse  

per íodo .  

 

  Alienação de  a t ivos  

 

62 .  O Estudo  informa  que  o  Grupo Amer icanas  p l ane ja  a l i ena r  os  a t ivos  

HNT (Hort i f ru t i  Natura l  da  Terra ) ,  Uni .Co ,  AME e  Dig i ta l  como par te  de  seu 

p lano de  recuperação ,  prevendo que e sses  a t ivos  ge rem aprox imadamente  R$ 

1 .000.000 .000 ,00  de  ca ixa  em 2024 .   

 

  PREMISSAS-CHAVE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DO GRUPO AMERICANAS 

 

63 .  Segundo o  Estudo de  V iab i l idade  econômico - f inance i ra ,  a  

rees t ru turação  do  Grupo Amer icanas  tem importantes  p i la re s  e  premissas  que ,  

ca so  não se  rea l i zem,  comprometem a  implementação do p lano ,  qua i s  se j am :  

( a )  Rees t ru turação  da  d ív ida ;  (b )  Implementação  e  execução  das  e s t ra tég ia s  

operac iona i s ;  (c )  Redução  de  cus tos ;  (d )  Resul tados/necess idade de  apor tes  

de  empresas  inves t idas ;  ( e )  Aporte  de  ac ion i s ta s ;  ( f )  A l ienação  de  a t ivos  –  

Un i .co  e  HNT;  (g )  Ca ixa  mínimo;  e  (h )  Outra s  premissas  macroeconômicas .  
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  RENEGOCIAÇÃO DAS DÍVIDAS 

 

64 .  O estudo de  v iab i l idade cons idera  a s  proposta s  de  renegoc iação  do 

end iv idamento do  pass ivo  do Grupo Amer icanas  cont idas  em seu p lano  de  

recuperação  jud ic i a l ,  a ss im como seus  prazos ,  t axas  e  dema i s  cond ições .  

Informa  também o plano  de  r ecuperação jud ic i a l  do  Grupo é  v i áve l  med iante  

aprovação  por  pa r te  dos  c redores  e  de ta lha  a  proposta  de  pagamento pa ra  

cada  c l a sse  de  c redores  em um dos  cap í tu los  do  documento .  

 

  IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ESTRATÉGIAS 

OPERACIONAIS 

 

65 .  Segundo o Estudo ,  a  Companhia  cons idera  um novo p lano  es t ra tég ico 

pa ra  seus  cana i s  F í s i co  e  Dig i ta l ,  v i sando aumenta r  a  luc ra t iv idade  e  expandi r  

o  fa turamento  ao  longo dos  anos  pro je tados ,  com prev i são  de  c resc imento 

s ign i f i ca t ivo  das  rece i t a s  nos  cana i s  F í s ico  e  Dig i ta l ,  com uma e l evação  da  

margem EBITDA,  de  0 ,0% em 2024 pa ra  8 ,9% em 2025 .   

 

66 .  No cana l  F í s ico ,  a  pro jeção  inc lu i  a  abertura  de  novas  lo j a s  a  pa r t i r  de  

2026 ,  impul s ionando o  c resc imento  das  vendas .  A lém di sso ,  o  Grupo 

Amer icanas  e s t ima  o aumento  das  vendas  nas  lo j a s  ex i s tentes  (Same-S t o r e  Sa l e s  

-  SSS) ,  benef ic i adas  pe la s  e s t ra tég i a s  de  c resc imento  prev iamente  

menc ionadas .   

 

67 .  O Estudo ressa l t a  que  qua lquer  a t raso  na  implementação  dessas  

e s t ra tég i a s  pode  ter  um impac to  s ign i f i ca t ivo  no  f luxo de  ca ixa  das 

recuperandas .  

 

  REDUÇÃO DE CUSTOS 

 

68 .  Conforme ind icado no  Estudo ,  o  Grupo Amer icanas  entende  que  a  

redução  dos  cus tos  é  fundamenta l  pa ra  me lhora r  suas  margens e  o t imiza r  suas 

operações .  As  med idas  inc luem rees t ru tura r  e  readequar  a  e s tru tura  do cana l  
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dig i ta l ,  reduz i r  cus tos  com a lugue l  por me io  de  renegoc iações  e  re sc i sões ,  

fechar  lo ja s  de  ba ixo desempenho e  aumenta r  a  e f ic i ênc ia  operac iona l .   

 

  RESULTADOS/NECESSIDADES DE APORTE DE EMPRESAS  

INVESTIDAS 

 

69 .  O Grupo Amer icanas  não  cons iderou  em seu mode lo f in ance i ro  

ent radas  e  sa ídas  de  ca ixa  re fe rentes  à s  demai s  empresas  inves t idas  e  a inda  

e s tá  e s t imando os  e fe i tos  econômico - f inance i ros  decorrentes da  c r i se  pa ra  a s  

subs id i á r ia s  

 

70 .  O Estudo  ressa l t a  que  a  necess idades  de  apor te  de  capi ta l  pe la s  

subs id i á r ia s  pode m impac ta r  a  v iab i l idade  do  p lano  de  recuperação  proposto 

e  ge ra r  e fe i tos  s i gn i f i ca t ivos  no  f luxo  de  ca ixa  do  Grupo Amer icanas .  

 

  APORTE DOS ACIONISTAS 

 

71. O Estudo aponta  que  o  Grupo Amer icanas  pro je ta  aumento  de  cap i ta l  

no  va lor  de  R$  12 .000 .000 .000 ,00  (doze b i lhões  de  rea i s ) ,  a  f im de  a ssegura r  

os  recursos  necessár ios  pa ra  a  implementação dos  te rmos e  cond ições  de  

rees t ru turação  dos  créd i tos  concursa i s  abrang idos  no  p lan o .   

 

  ALIENAÇÃO DE ATIVOS –  UNI.CO E HNT 

 

72 .  O Estudo  ind ica  que  o  Grupo Amer icanas  inc lu i  no  seu p lano de  

negóc ios  o  des inves t imento  dos  a t ivos  Uni .Co ,  HNT, AME e  Dig i ta l .  No 

mode lo  f inance i ro ,  os  sa ldos  l íqu idos  proven ientes  desses  des inves t imentos 

to ta l izam R$  1  b i lhão  em 2024.  A  aná l i se  reve l a  que  o  va lor  remanescente  

contabi l izado  para  esses  a t ivos  e s tá  e s t imado aba ixo  dos  R$  1  b i lhão  prev i s tos 

pe l a  Companhia .  A  empresa  ac redi ta  que  consegu i rá  obte r  um va lor  super ior  

na  a l ienação desses a t ivos ,  cons iderand o o  potenc ia l  de  s ine rg ia  com os 

compradores ,  a  opor tun idade  de  ingressa r  rap idamente  em um se tor  j á  

exp lorado pe los  a t ivos  e  a  u t i l iz ação  da  marca  e  do mode lo de  negóc ios ,  j á  

e s tabe lec idos .  
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  CAIXA MÍNIMO 

 

73 .  O Estudo  cons idera  a  manutenção  de  um ca ixa  mín imo de  R$  500 

mi lhões .  A antec ipação  de  receb íve i s  é  u t i l i zada  pa ra  a ssegurar  e sse  montante  

mín imo de  ca ixa .  Apesa r  de  haver  per íodos  em que o  ca ixa  f ica  aba ixo desse  

mín imo,  o  p lano  é  cons iderado v i áve l  dev ido  à  na tu reza  conservadora  do  ca ixa  

mín imo,  que  cobre  do i s  meses  e  me io das  despesas  f i xa s .  A lém di sso ,  a  

Companhia  tem a  capac idade  de  obte r  um novo f inanc iamento ,  l imi tado  a  um 

montante  máx imo de  R$  750 mi lhões ,  corr ig idos  pe lo  IPCA,  proporc ionando 

supor te  ad ic iona l  ao p l ano.  

 

  OUTRAS PREMISSAS MACROECONÔMICAS  

 

 

74 .  O Estudo  ind ica  que  a  ava l i ação econômica  cons idera  premissas  

macroeconômicas  cu ja s  va r iações  podem causa r  impac to  pos i t ivo  ou  nega t ivo 

no  f luxo  de  ca ixa  pro je tado  pe lo  Grupo Amer icanas .  Ta i s  premissas  inc l uem:  

(a )  o  Produto  In te rno  Bruto  (PIB) ;  (b )  as  t axas  de  in f l ação  (IPCA e  IGPM);  

(c )  o  Cer t i f icado  de  Depós i to  In te rbancár io  (CDI) ;  (d )  o  endiv idamento  das  

famí l ia s ;  ( e )  a  taxa  de  desemprego ;  e  ( f )  a  renda  méd ia  das  famí l i a s .  

 

  PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CRED ORES 

 

75 .  O Estudo  aborda  a  proposta  de  pagamento  apresentada  pe lo  Grupo 

Amer icanas  no  p lano  de  recuperação  jud ic i a l  pa ra  rees t ru tura r  todos  os 

c réd i tos  su je i tos  à  recuperação.  Informa que ,  com a  homologação  do  p lano ,  

todos  os  índ ices  f inance i ros ,  obr igações ,  mul ta s  e  ga rant i a s  que se jam 

incompat íve i s  com o  p lano  de ixa rão  de  se r  ap l i cáve i s ,  bem com que  os 

c réd i tos  novados  na  forma  do  a r t i go  59  da  Le i  de  Recuperação  Judic ia l  

const i tu i rão  a  d ív ida  rees t ru turada .   

 
76 .  Adic iona lmente ,  o  Estudo  ind ica  que  a  e laboração  do f luxo  de  

pagamentos  da  d ív ida  prev i s to  no  p lano  de  recuperação  jud ic ia l  levou  em 

cons ideração :  ( a )  os  va lores  dos  c réd i tos constantes  da  l i s t a  de  c redores ;  (b )  
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o aumento  de  capi ta l  p rev i s to  pe la  Companhia  e  captação  de  d ív idas  a  

mercado ;  (c )  a l ienação  e  oneração de  bens  e  d i re i tos  do a t ivo  permanente ;  (d )  

a  capac idade de  geração  de  ca ixa  do  Grupo Amer icanas ;  e  ( e )  poss íve i s  

operações  de  reorgan ização  soc ie tá r ia .  

 
77 .  O Estudo  apresenta  t ambém,  a  pa r t i r  da  pág ina  50 ,  o  de ta lhamento  da  

proposta  de  pagamento  aos  c redores ,  conforme apresentado no  ad i t ivo  ao 

p lano  de  recuperação  jud ic i a l .  

 

  DEMOSTRATIVOS FINANCEIROS PROJETADOS  

 

78 .  Com base  nas  premissas  desc r i ta s  ac ima ,  o  Estudo de  V iabi l idade  

Econômico -Finance i ra  apresenta  a  pro jeção  do  f luxo  de  ca ixa  pa ra  o  per íodo 

compreend ido  ent re  2024  e  2032 ,  no  Anexo 1  do re fe r ido  laudo .  

 

FLUXO DE CAIXA PROJETADO
Americanas S.A.

Em milhões de R$ 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

(% crescimento) 10,8% 29,2% 9,0% 8,1% 7,5% 6,9% 6,6% 6,5% 6,0%

Receita operacional bruta 16.893 21.826 23.791 25.722 27.641 29.544 31.501 33.553 35.568

Deduções/Impostos ( - ) (2.482) (3.213) (3.508) (3.796) (4.082) (4.366) (4.657) (4.962) (5.261)

Receita operacional líquida 14.411 18.613 20.283 21.925 23.559 25.177 26.844 28.591 30.306

Custos operacionais ( - ) (10.360) (13.089) (14.272) (15.434) (16.581) (17.726) (18.896) (20.122) (21.327)

Lucro bruto ( = ) 4.051 5.523 6.011 6.491 6.978 7.452 7.948 8.469 8.979

Despesas gerais e administrativas ( - ) (4.047) (3.875) (4.085) (4.371) (4.697) (5.030) (5.338) (5.650) (5.954)

LAJDA/EBITDA ( = ) 4 1.648 1.926 2.121 2.281 2.422 2.611 2.819 3.025

margem EBITDA (EBITDA/ROL) 0,0% 8,9% 9,5% 9,7% 9,7% 9,6% 9,7% 9,9% 10,0%

Variação Capital de giro ( - ) 1.836 20 (73) (215) (221) (217) (230) (234) (248)

Outros Ajustes ( +/- ) 796 170 (223) 210 61 0 0 0 0

IR/CSLL ( - ) 0 (193) (268) (330) (414) (488) (563) (638) (733)

Fluxo de Caixa Operacional 2.636 1.645 1.362 1.785 1.707 1.717 1.818 1.948 2.043

CAPEX ( - ) (1.154) (567) (304) (262) (275) (316) (336) (342) (361)

M&A ( + ) 1.000 0 0 0 0 0 0 0 0

M&A ( - ) (122) 0 0 0 0 0 0 0 0

Aportes em subsidiárias ( - ) (149) 0 0 0 0 0 0 0 0

Fluxo de Caixa de Investimentos (426) (567) (304) (262) (275) (316) (336) (342) (361)

Principal - Dívida RJ (4.033) (392) (352) (287) (24) 0 0 0 0

    Classes I e IV ( - ) (149) 0 0 0 0 0 0 0 0

     Fornecedores Colaboradores ( - ) (3.500) 0 0 0 0 0 0 0 0

     Demais Fornecedores ( - ) (229) (267) (277) (287) (24) 0 0 0 0

     Créditos Ilíquidos ( - ) (156) (125) (75) 0 0 0 0 0 0

Principal - Dívida RJ - Credores Financeiros (151) 0 0 0 0 0 0 0 0

     Credores Financeiros ( + ) 3.500 0 0 0 0 0 0 0 0

     Capitalização dos ARS ( + ) 12.191 0 0 0 0 0 0 0 0

     DIPs Desembolsados com Juros Retoragidos por IPCA ( - ) (5.129) 0 0 0 0 0 0 0 0

     Leilão Reverso ( - ) (2.032) 0 0 0 0 0 0 0 0

     Downpayment ( - ) (6.807) 0 0 0 0 0 0 0 0

     Pagamento de Dívida com Novas Debêntures ( - ) (1.875) 0 0 0 0 0 0 0 0

Despesas Financeiras ( - ) (92) (187) (186) (177) (146) (84) (54) (56) (58)

Adições de Dívida ( + ) 1.875 0 0 0 0 0 0 0 0

Amortização de Dívida ( - ) (966) 0 0 0 (607) (605) 0 0 0

Caixa para Garantias ( - ) 0 (413) (94) 0 0 0 0 0 0

Fluxo de Caixa de Financiamento (3.367) (992) (632) (463) (777) (689) (54) (56) (58)
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79 .  A segui r  reproduz -se  os  g rá f icos  contendo as  pro jeções  da  rece i t a  

l íqu ida ,  cus tos ,  despesas ,  EBITDA e  da  margem EBITDA, com base  nas 

premissas  adotadas  pe lo  Estudo .  

 

80 .  A Rece i ta  Operac iona l  L íqu ida  fo i  ca lcu l ada  aba tendo -se  da  Rece i ta  

Operac iona l  Bruta  os  impostos  inc identes  sobre  a s  vendas e  a s  deduç ões ,  

como devo luções  de  vendas ,  descontos  conced idos  ou  comissões  sobre  

vendas .  

 

81 .  Nota -se  o c resc imento  médio  de  10 ,0% ao  ano da  Rece i ta  L íqu ida  ent re  

2024  e  2032 ,  in ic i ando em R$  14 .410 .874 .000 ,00  (qua torze  b i lhões ,  

qua t rocentos  e  dez  mi lhões  e  o i tocentos  e  se tenta  e  qua t ro  mi l  rea i s )  em 2024 

e  a t ing indo ce rca  de  R$  30 .306 .320 .000,00  ( t r in ta  b i lhões ,  t rezentos  e  se i s  

mi lhões  e  t rezentos  e  v in te  mi l  rea i s )  em 2032.  

 

82 .  Em contrapar t ida  à  margem bruta  do  Grupo Amer icanas ,  proje tada  pa ra  

28% no ano de  2024 ,  a  f ração  do  custo  operac iona l  em re lação  à  rece i ta  l íqu ida  

é  pro je tada  pa ra  72% também em 2024 .  Esta  f ração  reduz  para  70% em 2025,  

pe rmanecendo nes te  pa tamar  durante  t odo o  per íodo da  pro jeção ,  conforme 

grá f i co  aba ixo  reproduz ido:  
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83 .  O Estudo indica  também que  o montante  das Despesas  Gera i s  e  

Admin i s t ra t ivas (SG&A) fo i  pro je tado  em R$ 4 .047.439 .000,00 (qua t ro 

b i lhões ,  quarenta  e  se te  mi lhões  e  qua t rocentos  e  t r in ta  e  nove  mi l  rea i s )   em 

2024 ,  reduz indo para  R$ 3 .875.100.000 ,00  ( t rê s  b i lhões ,  o i tocentos e  se tenta  

e  c inco  mi lhões  e  cem mi l  rea i s )  em 2025 e  aumentando de  forma  progress iva  

a  pa r t i r  de  2026 ,  a té  a t ing i r  ce rca  de  R$  5 .954.374 .000 ,00 (c inco  b i lhões ,  

novecentos  e  c inquenta  e  qua t ro  mi lhões  e  t rezentos  e  se tenta  e  qua t ro  mi l  

rea i s )  em 2032 ,  o  que  representa  28%,  21% e  20% das  rece i t a s  l íqu idas ,  

re spec t ivamente .  

 
 

84 .  O grá f ico a  segui r  reg i s t ra  que  a  margem EBITDA proje tada  ao  longo 

do  per íodo pro je t ivo  passa  de  0 , 03%,  em 2024 ,  pa ra  8 ,9% no ano de  2026  e  
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aumenta  g radua lmente  a té  chegar  a  10 ,0% em 2032.  O Estudo  ind ica  que  a  

margem pro je tada  e stá  em l inha  com a  margem de  empresas  do  se tor .  

 

85 .  O Estudo indica  também a  projeção do va lor  do EBITDA em 2024  em 

cerca  de  R$ 1 .648 .078 .000,00 (um bi lhão ,  se i scentos  e  quarenta  e  o i to  mi lhões 

e  se tenta  e  o i to  mi l  rea i s )  e  ce rca  de  R$  3 .025.097 .000 ,00  ( t rê s  b i lhões ,  v in te  

e  c inco  mi lhões  e  noventa  e  se te  mi l  rea is )  em 2032 .  

 

86 .  A segregação  ent re  o s  F luxos  de  Ca ixa  Operac iona l ,  F luxo  de  Ca ixa  de  

F inanc iamento  e  F luxo  e  Ca ixa  de  Inves t imento  ao  longo do  per íodo de  

pro jeção  é  apresentada  no  g rá f ico  a  seguir  reproduz ido .   

 

87 .  Nota -se  que  o  F luxo  de  Ca ixa  Operac iona l  supera  o  somatór io do  F luxo 

de  Ca ixa  de  Financ iamento e  de  Inves t imento  a  pa r t i r  de  2025 ,  tornando o 
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Fluxo de  Ca ixa  L ivre  pos i t ivo a  cada  ano  e  o  sa ldo  de  F luxo  de  Ca ixa  

Acumulado c rescente ,  conforme demonst rado  g ra f i camente  a  segu i r .   

 

 

  VIABILIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO  

 

88 .  A conclusão do Estudo  de  V iab i l idade Econômico -F inance i ra  é  

apresentada  na  pág ina  70 ,  ind icando que ,  após  ana l i sa r  a  rees t ru turação  dos 

pass ivos  e  a t ivos  e  a s  cond ições  de  l iqu idez  das  recuperandas  em médio  e  

longo prazos ,  e  cons iderando suas  or igens  de  recursos ,  despesas  e  e s t ru tura  

de  a t ivos  e  pass ivos ,  o  desempenho operac iona l  do  Grupo Amer icanas  e  a  

consequente  ge ração  de  ca ixa  supor ta rão  sua  v i abi l idade  econômico -

f inance i ra ,  conform e a  t ransc r i ção  apresentada  a  segu i r .  

“A APSIS realizou o Estudo de Viabilidade econômico-financeira do plano de recuperação 

judicial das RECUPERANDAS. Este Estudo centrou-se no âmbito econômico do plano, 

não considerando a viabilidade sob os aspectos societários, tributários e legais. 

O presente quadro de credores se baseia em informações fornecidas pelo GRUPO 

AMERICANAS e por seus assessores legais e financeiros até a data de elaboração deste 

trabalho e, sendo assim, está sujeito a alterações. 

Após a análise da reestruturação dos passivos e ativos e das condições de liquidez das 

RECUPERANDAS em médio e longo prazos, e considerando suas origens de recursos, 

despesas e estrutura de ativos e passivos, acreditamos que, caso as premissas operacionais 

projetadas pela administração sejam atingidas, os investimentos previstos no plano realizados, 

as propostas de financiamento existentes, o desempenho operacional do GRUPO 
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AMERICANAS e a consequente geração de caixa suportarão sua viabilidade econômico-

financeira. 

Nossa análise assume que todas as premissas macroeconômicas e operacionais contidas neste 

Estudo, bem como todas as premissas de reestruturação de créditos, sujeitos ou não ao plano de 

recuperação, apresentadas no plano de recuperação judicial serão verificadas e atingidas. A não 

verificação ou o não atingimento de qualquer uma das premissas adotadas poderá tornar esta 

análise inválida. Tais premissas incluem a estabilidade econômica do país e o desempenho 

operacional esperado do GRUPO AMERICANAS, mas não se limitam a eles. 

A APSIS entende que a forma de pagamento prevista no plano de recuperação das 

RECUPERANDAS analisado deve ser revisitada em caso de ausência, atraso ou redução 

de qualquer uma das premissas-chave descritas no Capítulo 8, bem como no caso da não 

verificação ou do não atingimento de quaisquer premissas apresentadas neste Estudo e no plano 

de recuperação judicial.” 

  LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS  

 

89 .  Na apresentação  do  Estudo de  V iab i l idade ,  ora  ana l i sado ,  a s  

recuperandas  se  repor tam ao  Laudo de  Ava l i ação  de  Bens  e  At ivos  constante  

do  id .  50388973,  que  j á  fo i  ob je to  do re l a tór io  da  Admini s t ração  Jud ic i a l  

apresentado no  id .  52709288 .   

 

 

 

 

90 .  In ic i a lmente  cabe  pontuar  que ,  co nforme prev i s to  na  C láusu la  1 .1 .73 ,  

pa ra  f ins  de  le i tu ra  dos  prazos  d i sc r iminados  nas  condições de  pagamento ,  

cons idera -se  “Data  De  Homologação ”  a  da ta  da  publ icação da  dec i são  que  

homologar  o  p l ano  de  recuperação  jud ic ia l  e  conceder  a  Recuperação  Jud ic ia l  

ao  Grupo Amer icanas  no  Diá r io  de  Jus t iça  E le t rôn ico  do  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  

do  Estado  do  R io  de  Jane i ro .  

 

 

 

 

V- DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO POR 

CLASSE:  
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91 .  Conforme d i sposto  na  c l áusu la  6 .1 ,  n a  forma  do  a r t .  45 ,  §3º ,  da  LRF,  o  

P lano  não a l te ra  o  va lor  ou a s  condições or ig ina i s  de  pagamento  dos  c réd i tos 

dos  Credores  Traba lh i s ta s ,  que  se rão  qu i tados de  acordo com os  te rmos e  

cond ições  or ig ina i s  de  pagamento ,  ou em cond ições  d ive rsa s  ace i t a s  pe lo 

re spec t ivo Credor ,  desde  que  não  se j am cond ições  ma i s  vanta josas  em re lação 

à s  cond ições  or ig ina i s ,  em a té  30  ( t r in ta )  d ia s  contados  da  Data  de  

Homologação .  

 

 

 

 

 

 

92 .  Conforme di sposto  na  C láusu la  6 .2 ,  cada Credor  Quirografár io  

poderá  optar ,  à  sua  discr ic ionar iedade,  por ter  a  tota l idade de  seus 

respect ivos  Crédi tos  Quirografár ios  pagos  na forma de  qualquer  das  

opções  prev is tas  na  Cláusula  6 .2 ,  desde  que  observadas  a s  cond ições e  

requ i s i tos  ap l icáve is  a  cada  Credor  Qui rogra fá r io  e  a  seus  re spec t ivos 

Créd i tos ,  sem possibi l idade de  div isão voluntár ia  do valor  do cré di to  

entre  as  re fer idas  opções ,  f icando ressa lvada a  poss ibi l idade de :   

i .  dest inação parc ial  dos  Crédi tos  para  f ins  do Lei lão 

Reverso;   

i i .  indicação  de  modal idade de  pagamento subs idiár ia  

facul tada  aos  Credores  Financeiros  Li t igantes  Com 

Valores  Ret idos ou Compensados e  aos  Credores com 

Crédi tos  Quirografár ios  ac ima de  R$ 12.000,00 (doze 

mi l  Reais) ,  obse rvados  os  re spec t ivos l imi t e s  de  Créd i tos 

Qui rog ra fá r ios .  

CLASSES I E IV- CRÉDITOS TRABALHISTAS E ME e EPP – 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

CLASSE III – CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO – CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 
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  Cláusula  6 .2 .1 :  Rat i f icação de  Pagamentos  de  Créditos  Pós-

Caute lar  e  Pré -Pedido   

 

93 .  Com a  Aprovação do P lano ,  f i cam ra t i f i cados  todos  os  pagamentos  dos 

Créd i tos  Pós -Caute la r  e  Pré -Ped ido j á  rea l i zados  pe l a s  Recuperandas ,  sendo 

ce r to que eventua i s  sa ldos remanescentes  de  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  de  

t i tu l a r idade  de  Credores  Qui rogra fá r ios ,  inc lus ive  daque le s  que  j á  receberam 

o  pagamento  de  Créd i tos  Pós -Caute l a r  e  Pré -Ped ido ,  se rão  pagos  nos  te rmos 

das  C láusu la s  6 .2 .2  a  6 .2 .11  do P lano ,  observada  a  opção  ap l i cáve l  ao 

re spec t ivo  Credor .  

 

  Cláusula  6 .2 . 2  –  LEILÃO REVERSO para antec ipação do 

pagamento dos  Credores  Quirografár ios   

 

94 .  As Recuperandas  conc lu i rão ,  a té  a  Data  de  Fechamento –  Opção  

Rees t ru turação II ,  uma rodada de  pagamento antec ipado aos  Credores 

Quirografár ios  que optarem por  receber  a  qui tação integra l  ou de parte  

de  seus  Crédi tos  Quirografár ios  com um desconto  não infer ior  a  70% 

(setenta  por  cento)  do respect ivo  montante  do Crédi to  Quirografár io  

(“Desconto  Mín im o”) ,  nos  te rmos a  segu i r  desc r i tos :  

 

6 .2 .2 .1 .  Condições  do Lei lão  Reverso :  As cond ições ,  a s  regra s  e  

eventua i s  re s t r i ções  e spec í f i ca s  pa ra  pa r t i c ipação  no  Le i lão  Reverso 

deverão  se r  de ta lhadas  e  consta r  no ed i ta l  a  se r  d ivu lgado 

prev iamente  pe la s  Recuperandas  no  Diá r io  Of ic ia l  do  Estado do  R io 

de  Jane i ro  e  poste r iormente  env iado  aos  Credores  Qui rogra fá r ios 

in te ressados ,  que  rea l i za rem o cadas t ro  prev i s to  na  C láusu la  6 .2 .2 .4 .  

 

6 .2 .2 .2 .  Recursos Dest inados  ao Lei lão  Reverso:  R$  

2 .000.000 .000 ,00  (do i s  b i lhões  de  Rea i s ) ,  corr ig idos  pe la  va r i ação 

acumulada  (desde que  pos i t iva )  do  IPCA ent re  a  da ta  da  Aprovação 

do  P lano e  a  rea l ização  do  Le i lão  Reverso ;  
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6 .2 .2 .3 .  Prazo de  Divulgação:  As Recuperandas  deverão  apresenta r  

pe t i ção  nos  au tos  da  Recuperação  Judic i a l  em a té  15  (qu inze )  d i a s  

após  a  Data  de  Homologação ,  not i c i ando a  rea l i zação  da  rodada  do  

Le i l ão  Reverso ,  nos  te rmos do  P lano  e  do  Edi ta l  Le i lão  Reverso ;   

 

6 .2 .2 .4 .  Habi l i tação para  Part ic ipação:  Poderão  pa r t ic ipar  todos 

os  Credores  Qui rogra fá r ios  que  ( i )  não se j am par te  em nenhuma 

demanda contra  a s  Recuperandas ,  suas  Af i l i adas ,  seus  ac ioni s ta s  ou 

seus  Admin i s t radores  Isentos  ou ,  ca so  se jam,  tenham rea l i zado  todos  

os  a tos  necessá r ios  pa ra  a  suspen são  da  demanda ;  ( i i )  se  abs tenham 

de  tomar  qua lquer  med ida  de  execução  ou  a ju iza r  qua lquer  demanda 

contra  a s  Recuperandas ,  suas  a f i l i adas ,  seus  ac ion i s ta s  ou 

Admin i s t radores  Isentos ;  e  ( i i i )  concordarem com o  Compromisso  

de  Não L i t iga r  prev i s to  na  c láusu la  11 .3 ,  podendo os  in te ressados  

em par t ic ipa r  do  Le i l ão  cadas t ra r - se  no  s í t io  e le t rôn ico  a  se r  

opor tunamente  d ivu lgado ,  pa ra  receber  o  comunicado das  

Recuperandas  ace rca  da  rea l ização  do  Le i l ão  Reverso .  

 

6 .2 .2 .5 .  Comunicação :  Sa lvo  se  de  out ra  forma  ind icado pe la s  

Recuperandas ,  não  haverá  out ra  forma de  comunicação  com  o  

Credor  Qui rogra fá r io  in te ressado  em par t i c ipa r  do  Le i l ão Reverso 

que  não  por  me io do  e -ma i l  cadas trado  no  s í t io  e l e trôn ico 

menc ionado na  c láusu la  6 .2 .2 .4 .   

 

6 .2 .2 .6 .  Vencedores :  O(s)  c redor (es )  que  apresenta r (em)  o ma ior  

desconto percentua l  sobre  o  va lor  de  seu  c réd i to  ofe r tado  para  

pagamento  no  contex to  do  Le i lão  Reverso ,  obse rvado o  Desconto  

Mín imo e  os  requ i s i tos  e  cond ições  prev is tos  no  re spec t ivo  ed i t a l .  

 

6 .2 .2 .7 .  Plura l idade de  Vencedores :  Caso  ma i s  de  um Credor 

Qui rogra fá r io  se ja  cons iderado vencedor  do  Le i lão  e  ca so  o Va lor  
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do Le i lão  Reverso  não  se ja  suf ic ien te  pa ra  pagamento  in tegra l  

( cons iderando os  descontos  ofe rec idos)  de  todos  os  c redores  

vencedores ,  o  pagamento  deverá  se r  rea l izado  de  forma  p r o  ra t a .  

 

  Cláusula  6 .2 .3 :  Crédi tos  Quirografár ios  a té  R$12 .000 ,00  (doze  mi l  

rea is )  

 

95 .  Desde  que ad implente s  com o Compromisso  de  Não L i t iga r ,  os c redores  

poderão  opta r  por  te r  seus  re spec t ivos  c réd i tos  in tegra lmente  pagos  pe la s  

Recuperanda s ,  em parce l a  ún ica ,  sem deság io  e  sem correção ,  em a té  60 

( se ssenta )  d i a s  contados  da  Data  de  Ho mologação ,  l imi tado  ao va lor  do 

re spec t ivo  Créd i to  Qui rogra fá r io  constante  da  Re lação de  Credores .  

113 .   Os Credores  poderão  man i fe s ta r  in teresse  em te r  seus Créd i tos  

Qui rogra fá r ios  re s t ru turados  nos te rmos da  Cláusu la  6 .2 .3 ,  em a té  30  ( t r in ta )  

d i a s  contados  da  Data  de  Homologação ,  mediante  o envio  pa ra  as  

Recuperandas  do  te rmo de  adesão  constante  do  Anexo 6 .2 .3 .  

 

  Cláusula  6 .2 .4 .  Crédi tos  Quirografár ios  –  ac ima de  R$12 .000 ,00 

(doze  mi l  rea is )   

 

114 .  Conforme di sposto  na  c láusu la  6 .2 .4 . ,  o  Grupo Amer icanas  

d i spon ib i l i za rá  o montante  to ta l  de  R$ 40 .000 .000 ,00  (quarenta  mi lhões  de  

Rea i s )  pa ra  pagamento  de  c redores  qu i rogra fá r ios  t i tu l a re s  de  c rédi tos 

super iores  à  R$12 .000 ,00 ,  re s tando d i sposto  a inda  que ,  pa ra  forma l i za r  e s ta  

opção  de  pagamento ,  o  Credor  Qui rografá r io  deverá  e s ta r  ad implente  com o 

Compromisso  de  Não L i t i ga r .  

 

6 .2 .4 .1 .  Escolha  da  Opção e  Forma de  Pagamento :   

 

Os  Credores  Quirografár ios  com Crédi tos  Quirografár ios  no 

va lor  ac ima de  R$12 .000 ,00  poderão optar ,  no prazo de  30  

( t r inta)  dias  contados  da  Data  de  Homologação ,  mediante  env io ,  

pa ra  a s  Recuperandas ,  do  te rmo de  adesão  do  Anexo 6 .2 .4 .1 ,  pelo 
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recebimento do va lor  tota l  de  R$ 12 .000 ,00 ,  em parce la  única  e  

sem correção,  em até  60 (sessenta)  dias  contados da  Data  de 

Homologação .   

 

A escolha  da re fer ida  opção importa  em renúncia automática  ao 

di re i to  de  receber  o  pagamento do va lor  de  seus  respect ivos 

Crédi tos  Quirografár ios  que exceder  R$ 12 .000 ,00 ,  concedendo ,  

à s  Recuperandas ,  no momento  da  rea l ização  da  opção ,  outorga  de  

qu i tação pe lo  receb imento  do  va lor  in tegra l  dos  seus  re spec t ivos 

Créd i tos  Qui rogra fár ios .    

 

O Credor Quirografár io  que dese jar  escolher  a  opção de 

pagamento prev is ta  na  Cláusula  6 .2 .4  deverá ,  no termo de  

adesão ,  indicar uma modal idade de  pagamento subs idiár ia  para  

recebimento dos  seus  respect ivos  Crédi tos  Quiro grafár ios  

ac ima de R$12 .000,00 ,  c a so os  Recursos  Dest inados  a  Créd i tos 

Qui rogra fá r ios  ac ima  de  R$12 .000 ,00 não  se jam suf ic ien tes pa ra  o 

pagamento  dos  seus  re spec t ivos  Créd i tos ,  sob  pena  de  se rem pagos  

nos  te rmos da  Moda l idade  de  Pagamento Gera l  prev i s ta  na  C láusu la  

6 .2 .11 .  

 

6 .2 .4 .2 .  Na  h ipótese  de  os  Recursos  Dest inados  a  Créd i tos  

Qui rogra fá r ios  ac ima  de  R$12 .000 ,00  não  se rem  suf i c i en tes  pa ra  o 

pagamento  de  todo os  Credores  Qui rogra fá r ios  que e sco lherem es ta  

opção,  os Recursos  Dest inados  a  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  ac ima  de  

R$12 .000 ,00  se rão pr ior i t a r iamente  u t i l i zados  pa ra  paga r  o  

montante  de  R$  12 .000 ,00  (doze  mi l  Rea i s )  aos  Credores  

Qui rogra fá r ios  que  forem t i tu la re s  de  Créd i tos  Qui rogra fár ios  no  

menor  montan te  ac ima  de  R$12 .000 ,00  (doze mi l  Rea i s )  e  de  forma 

c rescente  de  acordo com o  va lor  dos  re spec t ivos  Créd i tos  

Qui rogra fá r ios ,  a té  que  se j a  a t ing ido o va lor  to ta l  dos  Recursos  

Dest inados  a  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  ac ima  de  R$12.000 ,00 .   
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6 .2 .4 .3 .  Caso  os  Recursos  Dest inados  a  Créd i tos  Qui rogra fá r ios 

ac ima  de  R$12 .000 ,00  não  se j am suf i c ien tes  pa ra  o  pagamento  de  

todos  os  Credores  de tentores  de  Créd i tos  Qui rog ra fá r ios  ac ima  de  

R$ 12 .000,00 que  opta rem por  te rem seus  c réd i tos rees t ru turados  

nos  te rmos da  C láusu la  6 .2 .4 ,  os  respect ivos  Credores  que não 

puderem ser  pagos naqueles  termos  serão pagos  na  forma da 

modal idade de pagamento subs idiár ia  indicada pe lo Credor  no 

termo de  adesão ou,  caso não se ja  indicada modal idade de  

pagamento subs idiár ia ,  na  Modal idade de  Pagamento Gera l  

prev is ta  na Cláusula  6 .2 .11 .  

 

  Cláusula  6 . 2 .5 :  Opção de  Reestruturação I   

 

115 .  Os Credores  Qui rogra fá r ios  poderão  optar  por  receber  o  pagamento 

do  re spec t ivo  Sa ldo Créd i tos  Qui rogra fá r ios  Opção  I  –  Pós  Le i l ão  Reverso 

nos  te rmos e  cond ições  desc r i tos  a  segu ir :  

 

6 .2 .5 .1 .  Escolha  da Opção :  Os  Credores  Qui rogra fá r ios  poderão  

man i fe s ta r  seu  in te resse  em par t ic ipa r  da  Opção  de  Rees t ru turação 

I ,  independentemente  de  assumirem o Compromisso de Não 

Li t igar ,  em a té  30 ( t r in ta )  d i a s  contados  da  Data  de  Homologação ,  

med iante  o  env io  pa ra  a s  Recuperandas  do  te rmo de  adesão 

constante  do  Anexo 6 .2 .5 .1  (“Credores  Qui rogra fá r ios  Opção  I” ) ;  

 

6 .2 .5 .2 .  Deságio:  70% (se tenta  por  cento) .  O deság io se rá  apl i cado 

pr ime i ramente  aos  ju ros ,  e ,  apenas ,  poste r iormente ,  à  pa rce l a  do  

pr inc ipa l ;  

 

6 .2 .5 .3 .  Pagamento do Pr incipa l :  O va lor  do  pr inc ipa l ,  após  o 

deság io ,  se rá  amort izado em apenas  uma parce la  ( bu l l e t ) ,  no ú l t imo 

Dia  Út i l  do  mês  de  jane i ro de  2039 .  

 

6 .2 .5 .4 .  Juros/Correção :   
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( i )  Créd i tos  em Rea l :  o  va lor  do  pr inc ipa l ,  após  o deság io ,  se rá  

corr ig ido  pe lo  índ ice  TR ao  ano ,  desde a  da ta  da  Aprovação  do 

P lano  a té  a  da ta  do  e fe t ivo  pagamento,   

( i i )  Créd i tos  em Dóla r :  não  haverá  inc idênc ia  de  ju ros  sobre  o va lor  

do  pr inc ipa l .  

 

6 .2 .5 .5 .  Opção de Pré -Pagamento :  As Recuperandas  te rão  a  opção 

de ,  a  seu  exc lus ivo c r i té r io ,  a  qua lquer  tempo,  e  desde que  a s  

Debêntures  Amer icanas  tenham s ido  in tegra lmente  qui tadas ,  qu i ta r  

in tegra l  ou  pa rc ia lmente ,  de  forma  antec ipada ,  os  va lores  dev idos 

na  forma  da  Cláusu la  6 .2 .5 ,  por  meio do  pagamento  do va lor  

presente  (ou  pa r te  de le )  do pr inc ipa l ,  após  deság io ,  e  ju ros 

incorr idos  a té  a  da ta  de  exerc í c io  da  opção,  ca l cu l ado  na  forma 

desc r i t a  na  re fe r ida  c l áusula .   

 

  Cláusula  6 . 2 .6 :  Opção de  Reestruturação II :  

 

116 .  Os Credores  Financeiros  que  a ssumirem e  e s t ive rem ad implentes  

com seu  Compromisso  de  Não L i t iga r  poderão  opta r  expressamente  por 

receber  o pagamento do  re spec t ivo Sa ldo Créd i tos  Qui rogra fár ios  Opção  II  –  

Pós  Le i l ão  Reverso  nos  te rmos e  cond ições  prev i s tos  na  C láusu la  6 .2 .6  e  

subc láusu la s ,  med iante  o  env io  pa ra  a s  Recuperandas ,  em a té  30  ( t r in ta )  d i a s  

contados  da  Data  de  Homologação,  do te rmo de  adesão  constante  do  Anexo 

6 .2 .6  (“Credores  Qui rogra fá r ios  Opção  II” ) ,  juntamente  com as  in formações 

prev i s ta s  na  C láusu la  6 .2 .6 .3 .6 ,  nos  te rmos e  cond ições  desc r i tos  a  segu i r :  

 

6 .2 .6 .1 .  Pagamento Credores  Quirografár ios  Opção II :   

receberão o pagamen to  do re spec t ivo  Sa ldo  Créd i tos Qui rogra fá r ios 

Opção  II  –  Pós  Le i lão  Reverso  med iante  a  ent rega  de  pacote  

composto  por :  
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( a )  Novas  Ações  Cap i ta l i zação  de  Créd i tos  a  se rem emi t idas  no 

contex to  do  Aumento  de  Capi ta l  Rees t ruturação  prev i s to  nas 

C láusu la s  4 .1 .2  e  5 .1 ;   

 

(b )  Debêntures  Amer icanas ,  nos  te rmos prev i s tos  na  C láusu la  

6 .2 .6 .3  -  no va lor  to ta l  de  R$  1 .875 .000.000 ,00 (um b i lhão,  

o i tocentos  e  se tenta  e  c inco  mi lhões  de  Rea i s )  ou  no  va lor  to ta l  do 

Sa ldo Créd i tos Quirogra fá r ios Opção  II  –  Pós  Cap i ta l i zação  de  

Créd i tos ,  o  que  for  menor ,  sendo :   

(b .1 )  Debêntures  Amer icanas  –  Sé r i e  S imples ,  nos  te rmos 

prev i s tos  nas  C láusu la s  6 .2 .6 .3 .1  e  6 .2 .6 .3 .3 ,  conforme 

ap l icáve l ;    

(b .2 )  Debêntures  Amer icanas  –  Sé r i e  Pr ior i t á r i a ,  nos  te rmos 

prev i s tos  nas  C láusu la s  6 .2 .6 .3 .2  e  6 .2 .6 .3 .4 ,  conforme 

ap l icáve l ;  e   

 

( c )  pagamento  em dinhe i ro  correspondente  à  pa rce la  de  Recompra  

Créd i tos  Qui rogra fá r ios ,  no  montante  to ta l  de  a té  

R$6.700.000 .000 ,00 ,  conforme  C láusu la s  6 .2 .6 .4 ,  6 .2 .6 .5  e  6 .2 .6 .6 .  

 

6 .2 .6 .2 .  Per íodo de  Bloqueio  Credores  Entrantes  na 

Americanas :  Ao esco lherem a  opção  de  pagamento  prev is ta  na  

C láusu la  6 .2 .6 ,  os Credores  Quirografários  Opção II  concordam 

e  se  obr igam,  de  forma i r revogáve l  e  i r re t ra táve l ,  em ader i r  ao  

acordo de  lock-up para  a l ienação das  Novas  Ações 

Capi ta l ização de  Crédi tos  e  Bônus  de Subscr ição na forma do 

Anexo 6 .2 .6 .2  do Plano (“Acordo de  Lock-Up Credores”) ,  cu j a  

e f i các ia  in ic i a rá  imed ia tamente  após  a  conc lusão  do Aumento  de  

Capi ta l  Rees t ru turação  e  ent rega  das  Novas  Ações Cap i ta l ização de  

Créd i tos  e  re spec t ivos  Bônus  de  Subscr ição  aos  Credores  Entrantes  
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na  Amer icanas ,  l i v re s  e  desembaraçados  de  qua lquer  ônus  ou 

contes tação  admin i st ra t iva  ou  jud ic i a l .  

 

6 .2 .6 .3 .6 .  Compromisso de  Concessão de  Linhas  de  Fiança  

Bancár ia  ou  Seguro Garant ia :  Os  Credores  Apoiadores  obr igam -

se  a ,  por  s i  ou por  suas  Af i l i adas ,  subscrever  e/ou conceder  l imi te  

de  c réd i to  pa ra  a  contra tação  de  f ianças  bancár i a s  ou  seguros  

ga rant i a  em benef íc io  das  Recuperandas ,  necessá r i a s  pa ra  garant ia  

de  processos  admin is t ra t ivos  e  jud ic i a i s  envo lvendo cont ingênc ia s  

de  na tureza  f i sca l  do  Grupo  Amer icanas ,  to ta l izando 

R$1.389.053 .559 ,00  ( um b i lhão ,  t rezentos  e  o i tenta  e  nove  mi lhões ,  

c inquenta  e  t rê s  mi l ,  qu inhentos  e  c inquenta  e  nove Rea i s ) ,  de  forma 

a  a ssegura r  a  v iab i l idade  da  rees t ru turação  nos  te rmos do  Plano  e  

do  processo  de  Recuperação  Jud ic i a l .  

 

6 .2 .6 .3 .7 .  Part ic ipação Voluntár ia  na  Linhas  de  Fiança  Bancár ia  

ou Seguro Garant ia  por  Credores Financeiros  Bancos :  Todos  os 

Credores  F inance i ros  Bancos  que  a ss im  dese ja rem poderão  assumir  

o  compromisso  de  aber tura  de  Linhas  de  F iança  Bancár ia  ou Seguro 

Garant ia ,  em benef íc io  da  Amer icanas ,  a té  o  l imi te  da  proporção 

que  a  re spec t iva  pa rce la  de  Créd i tos  F inance i ros  Bancos  in tegrante  

do  seu  Sa ldo  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  Opção II  –  Pós  Le i l ão  Reverso  

representa r  da  tota l idade de  Créd i tos  F inance i ros  Bancos  

in tegrantes  do  Sa ldo Crédi tos  Qui rogra fár ios  Opção  II  –  Pós  Le i l ão  

Reverso  de  t i tu l a r idade  de  todos  os  Credores  F inance i ros  (“Va lores  

Linhas  de  F iança  Bancár i a  ou  Seguro  Garant i a  –  Credores  

Finance i ros  Bancos” ) ,  conforme d i sc ip l inado nas  subc láusu la s  

6 .2 .6 .3 .7 .1 ,  6 .2 .6 .3 .7 .2 . ,  6 .2 .6 .3 .7 .3 ,  6 .2 .6 .3 .7 .4 ,  6 .2 .6 .3 .7 .5  e  

6 .2 .6 .3 .7 .6 .  

 

6 .2 .6 .4 .  Recompra  de  Crédi tos  Quirografár ios :  a té  a  Data  de  

Fechamento –  Opção  Rees t ru turação  II ,  a  Americanas  ut i l izará  o 
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montante  tota l  de a té  R$ 6 .700 .000.000 ,00  (se is  bi lhões  e  

setecentos  mi lhões de  Reais) ,  o  qua l  deverá  se r  corr ig ido pe l a  

va r i ação  acumulada  (desde  que  pos i t iva )  do  IPCA entre  a  

Aprovação  do  P lano  e  a  da ta  da  recompra  de  c réd i tos  aqu i  prev i s ta ,  

ac resc ido  de  eventua l  Sa ldo  Le i l ão  Reverso  Não Ut i l iz ado ,  e  de  toda  

forma  su je i to  aos  a jus te s  conforme fórmula  desc r i ta  na  Cláusu la  

6 .2 .6 .6  (“Recursos  Dest inados  à  Recompra” ) ,  pa ra  rea l iza r  o  

pagamento  do  Sa ldo Remanescente  Crédi tos  Qui rogra fá r ios  Opção 

II  de  acordo com  as  fórmulas  de ta lhadas  nes ta  c l áusu la .   

 

6 .2 .6 .5 .  Os Crédi tos  Qui rogra fá r ios  de  t i tu la r idade dos  Credores 

Qui rogra fá r ios  Opção  II  e  su je i tos  à  Recompra  de  Créd i tos  

Qui rogra fá r ios  se rão aque le s  remanescentes  após  o  d i rec ionamento 

de  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  ao  Le i lão  Reverso  ( se  ap l i cáve l ) ,  ao 

Aumento  de  Capi ta l  Rees t ru turação  e  à  emi ssão  das  Debêntures 

Amer icanas .  

 

  Cláusula  6 . 2 .7 :  Credores  Financeiros  Li t igantes  Com Valores  

Ret idos  ou Compensados .  

 

117 .  Os Credores  F inance i ros  L i t igantes  Com Va lores  Re t idos  ou  

Compensados  que e st ive rem ad implentes com o Compromisso  de  Não L i t iga r  

e  observa rem es t r i tamente  a s  condições  prev i s ta s  nas  C láusu la s  6 .2 .7 .1  a  

6 .2 .7 .4  poderão opta r  expressamente  por  pa r t i c ipa r  da  Opção  de  

Rees t ru turação  –  Créd i tos  Re t idos  ou  Compensados ,  sendo ce r to  que  ( i )  os 

Va lores  Compensados  e  os  Va lores  a  se rem Compensados  te rão  o  t ra tamento 

prev i s to  na  C láusu la  6 .2 .7 .3 ;  e  ( i i )  o  eventua l  sa ldo  remanescente  de  Créd i tos 

Qui rogra fá r ios  de  t i tu l a r idade de  ta i s  Credores ,  após  eventua l  pagamento de  

pa r te  dos  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  no  contex to  do  Le i l ão  Reverso ,  se rão  pagos 
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na  forma  da  moda l idade  de  pagamento  subs id i á r ia  ind icada  pe lo  Credor  no 

te rmo de  adesão do Anexo 6 .2 .7 .1  ou ,  a l te rna t ivamente ,  ca so não  se j a  ind icada  

moda l idade  de  pagamento  subs id iá r ia ,  na  Modal idade  de  Pagamento Gera l .  

 

6 .2 .7 .1  Escolha  da Opção :  Os Credores  F inance i ros  L i t i gantes 

Com Va lores  Re t idos  ou  Compensados  que  t ive rem in te resse  em 

par t i c ipa r  des ta  opção  deverão  envia r  para  a s  Recuperandas  após  a  

Aprovação  do  P lano e  em prazo não super ior  a  30  ( t r inta)  dias  

contados  da  Data de  Homologação,  o  termo de  adesão do 

Anexo 6 .2 .7 . 1 ,  contendo a  indicação da  modal idade de 

pagamento subs idiár ia .  

 

6 .2 .7 .2  Linha de  Crédi to :  Em até  30  ( tr inta)  dias  contados  do 

término do prazo para  a  escolha  da  opção pe lo Credor 

Quirografár io ,  o  respect ivo  Credor  Financeiro  Li t igante Com 

Valores  Ret idos  ou Compensados ,  exce to  aque le  Credor  que 

tenha rea l i zado  a  Compensação  Der iva t ivos ,  deverá ce lebrar  com 

o Grupo Americanas  ins trumentos para  a  concessão de  l inha de  

crédi to  rotat iva para  desconto  de recebíve is  de  cartão  de 

crédi to  performados  ou,  a  exc lus ivo  cr i tér io  do Grupo 

Americanas ,  outro  produto f inanceiro  equiva lente  desde  que 

aprovado pe lo  re spec t ivo  Credor ,  de  acordo com os  segu in tes  

te rmos  e  cond ições :  

 

6 .2 .7 .2 . 1  Valor :  O va lor  da  l inha  de  c réd i to  ro ta t iva  será  

equ iva lente  ao  to ta l  do  Va lor  Re t ido ou  Compensado do 

respec t ivo  Credor  Finance i ro  L i t i gante  Com Va lores  Re t idos 

ou  Compensados ,  e  não  compreenderá  o montante  que tenha 

s ido  ob je to  de  Compensação  Der iva t ivos  pe lo  re spect ivo 

Credor F inance i ro L i t i gante  Com Va lores  Re t idos  ou 

Compensados .   
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Os Credores  F inance i ros  L i t i gante  Com Va lores  Re t idos  ou 

Compensados  não  terão  a  ob r igação  de  fornecer  nova  l inha  de  

c réd i to à s  Recuperandas  apenas  pe lo montante  que  tenha  s ido  

ob je to  de  Compensação  Der iva t ivos  pe lo re spec t ivo  Credor ;  

 

6 .2 .7 .2 .2  Vigência :  No mínimo,  3  ( t rê s )  anos ,  com in íc io  de  

v igênc ia  após  o implemento  das  cond ições  prev i s ta s  na  

C láusu la  6 .2 .7 .3 ,  obse rvadas  a s  cond ições  d i sposta s  no 

ins t rumento de  L inha  de  Créd i to a  se r  acordado ent re  a s  pa r te s  

e  a  não  ocorrênc ia  das  condições  re so lu t ivas  prev i s ta s  na  

C láusu la  9 .1 ;  e  

 

6 .2 .7 .2 .3  Remuneração:  Taxa  anua l  de  100% do CDI,  

ac resc ida  de  1 ,70% (um in te i ro  e  se tenta  centés imos por  

cento) .  

 

 

 

 

 

  Cláusula  6 .2 . 8 :  Credores  Fornecedores com Crédi tos  

Quirografár ios  ac ima de  R$ 12 .000 ,00  

 

118 .  Conforme di sposto na  c láusu la  6 .2 .8 ,  o s  Credores  Fornecedores 

de tentores  de  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  ac ima  de  R$  12 .000,00  (doze mi l  Rea i s)  

que  não  opta rem por receber  o pagamento  de  seus  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  de  

forma  d ive rsa ,  desde  que  ad implentes  com o  Compromisso  de  Não L i t i ga r ,  

se rão  pagos ,  após  a apl icação de  deságio  de  50% (c inquenta  por  cento) 

sobre  o  valor  tota l  de  seus  Crédi tos  Quirografár ios ,  conforme desc r i to  a  

segu i r .  

 

(a)  Parce las :  Amort i zação do  sa ldo  remanescente  do  pr inc ipa l ,  após  a  

ap l icação  do  deság io ,  em 48  (quarenta  e  o i to )  pa rce la s  mensa i s ,  i gua i s  e  
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sucess ivas ,  vencendo -se  a  pr ime i ra  no  ú l t imo Dia  Út i l  do mês 

subsequente  à  Data  de  Homologação,  e  a s  dema i s  no mesmo d ia  dos 

meses  subsequentes ;  

 

(b)  Correção:  Na menor  per iod ic idade  permi t ida  por  Le i ,  pe la  va r i ação 

acumulada  (desde  que  pos i t iva )  do IPCA,  desde a  Data  de  Homologação  

a té  a  da ta  do  e fe t ivo pagamento ;  e  

 

(c)  Escolha  da Opção:  Em até  30 ( t r inta)  dias  contados  da  Data de 

Homologação,  mediante  o  envio  para  a  Americanas ,  nos  termos  da  

Cláusula  12 .10 ,  do termo de  adesão constante  do Anexo 6.2 .8 .  

 

  Credores  Fornecedores  Colaboradores  –  C láusula  6 .2 . 9 .  

 

119 .  Conforme d i sposto na  c láusu la  6 .2 .9 ,  se rá  u t i l iz ado  o montante  to ta l  de  

R$3.700.000 .000 ,00  ( t rê s  b i lhões  e  se tecentos  mi lhões  de  Rea i s )  pa ra  o 

pagamento  dos  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  de  t i tu l a r idade dos  Credores 

Fornecedores  Co laboradores  que  cumpr i rem com  as  Condições  pa ra  

Pagamento prev i s tas  na  C láusu la  6 .2 .9 .1  e  rea l i za rem tempest ivamente  a  

e sco lha  da  forma  de  pagamento  de  seus  re spec t ivos  Créd i tos  Qui rogra fá r ios 

nos  te rmos da  C láusu la  6 .2 .9 .2 .   

 

120 .  A Amer icanas  poderá ,  a  seu  exc lus ivo  c r i t é r io  e  conforme prev i s to  na  

C láusu la  12 .13 ,  u t i l iz a r  eventua i s  c réd i tos ,  benef íc ios ,  bônus  ou  equ iva lentes ,  

de t idos  contra  Credores  Fornecedores  Co laboradores  (“Valores  pa ra  

Compensação”)  pa ra  e fe tua r  os  pagamentos  prev i s tos  na  C láusu la  6 .2 .9 .3 ,  

sempre  observado o  l imi te  dos  Recursos  Dest inados aos  Credores 

Fornecedores  Co laboradores .  

 

6 .2 .9 .1 .  Condições  para  Pagamento :   

( i )  deve  o c redor  re tornar ,  a té  a  da ta  de  Aprovação  do P lano ,  o  

fornec imento  regula r  pa ra  o  Grupo  Amer icanas  de  produtos  pa ra  

revenda ,  não  f inance i ros ,  conforme ap l icáve l ,  nos  vo lumes ,  qua l idade ,  
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sor t imento ,  prazo  de  ent rega  e  cond ições  prev iamente  acordados  ent re  

a  Companhia  e  o  re spec t ivo  Credor  Fornecedor  Co laborador ;  

  

( i i )  dever  o  c redor  re tornar ,  a té  a  da ta  de  Aprovação do  P lano ,  out ra s  

negoc iações  acessór ia s ,  ta i s  como verbas ,  Amer icanas  Ads e  bônus ,  de  

forma  a  permi t i r  o  rees tabe lec imento das  margens  combinadas  ent re  a  

Companhia  e  o  re spec t ivo  Credor  Fornecedor  Co laborador ;  

 

( i i i )  conceder ,  imedia tamente  após  o  receb imento  de  sua  parce la  dos  

Recursos  Dest inados  aos  Credores  Fornecedores  Colaboradores ,  em 

re l ação aos  seus  respec t ivos  Créd i tos  Qui rogra fá r ios ,  a  ex tensão de  

prazo de  pagamento pa ra  o  Grupo Amer icanas  pa ra  o  prazo  usua lmente  

pra t i cado  durante  o ano  de  2022  ou  super ior ,  de  forma  cont inuada  

durante  o  per íodo  mín imo de  12  (doze )  meses ,  prorrogáve i s  

au tomat i camente  por  i gua l  pe r íodo ;  e  

 

 ( i v )  cumpr i r  c om o Compromisso  de  Não L i t i ga r .   

 

6 .2 .9 .2 .  Escolha  da  Forma de  Pagamento :  Os  Credores  Fornecedores  

Co laboradores  que  tenham in te resse  em receber  o  pagamento  de  seus  

Créd i tos  Qui rogra fár ios  nos  te rmos de f in idos  nes ta  c láusu la  deverão 

es ta r  sempre  adimplentes  com as  Condições  pa ra  Pagamento  desc r i ta s  

na  Cláusula  6 .2 .9 .1 ,  bem como ass inar  e  enviar para  as  

Recuperandas ,  EM ATÉ 15  (QUINZE) DIAS CONTADOS DA 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO, o  termo de  adesão para  Credor  

Fornecedor  Colaborador  constante  do Anexo 6 .2 .9 .2 ,  ind icando 

expressamente  a  forma  de  pagamento esco lh ida  dent re  aque las  ind icadas  

na  Cláusula  6 .2 .9 .3 .  

 

6 .2 .9 .3 .  Os  Recursos  Dest inados  se rão  u t i l i zados  pa ra  o  pagamento  de  

acordo com as  seguin tes  opções ,  obse rvados  a  ordem de  pr ior idade 
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ne la s  prev i s ta s  e  o  l imi te  do  sa ldo  dos  re spec t ivos  Créd i tos 

Qui rogra fá r ios  constante  da  Re lação de  Credores :  

 

( i )  Pr ior idade I :  Os Credores Fornecedores Colaboradores 

t i tu lares  de  Crédi tos  Qu irografár ios  no va lor  de a té  

R$1 .000 .000 ,00  (um milhão de  Reais)  serão integra lmente  

pagos ,  em parcela  única ,  sem deságio e  sem correção,  em até  

30  ( t r inta)  dias  contados  da  Data  de Homologação (“Opção 

Prioridade I”) .   

Os  Credores  Fornecedores  Colaboradores  de tentores  de  Créd i tos 

Qui rogra fá r ios  ac ima  de  R$  1 .000 .000 ,00  (um  mi lhão  de  Rea i s )  

t ambém poderão opta r  por  receber  o  pagamento do  va lor  to ta l  de  

R$1.000.000 ,00  (um mi lhão  de  Rea i s )  nos  te rmos des ta  Opção 

Pr ior idade  I ,  sendo ce r to  que ,  nes te  ca so ,  renunc iam ao  d i re i to  de  

receber  o  pagamento  do va lor  de  seu Créd i to  Qui rogra fá r io  que  

exceder  R$  1 .000 .000 ,00  (um mi lhão  de  Rea i s )  e  outorgam às 

Recuperandas ,  no  mesmo momento  da  rea l i zação  da  opção,  

qu i tação  pe lo  receb imento  do  va lor  in tegra l  dos  seus  re spect ivos  

Créd i tos  Qui rogra fár ios .  

 

( i i )  Pr ior idade II :  Após  o  pagamento  da  to ta l idade  dos  Créd i tos  

Qui rogra fá r ios  dos  Credores  Fornecedores  Co laboradores  que 

opta rem pe la  Opção Pr ior idade  I ,  obse rvados  todos  os  seus te rmos 

e  cond ições ,  a  Amer icanas  des t ina rá  o  sa ldo  remanescente  pa ra  

pagamento,  de  forma  p r o  ra t a ,  dos  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  de  

t i tu l a r idade  dos  Credores  Fornecedores  Co laboradores  cu ja s  

mercador i a s  representem,  ind iv idua lmente ,  0 ,30% (ze ro  v í rgu la  

t rê s  por  cento)  ou  ma i s  do  volume to ta l  de  vendas  do Grupo 

Amer icanas  no  per íodo de  1  de  outubro  de  2022  a té  30 de  se tembro  

de  2023 .  
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O pagamento da  Opção Pr ior idade II  se rá  rea l izado  de  forma  p r o  

r a t a ,  em parce l a  ún ica ,  sem deság io e  sem correção ,  em a té  30  

( t r in ta )  d ia s  contados  da  Data  de  Homologação.  

 

( i i i )  Pr ior idade III :  Após  o  pagamento  da  to ta l idade  dos  Créd i tos  

Qui rogra fá r ios  dos  Credores  Fornecedores  Co laboradores  que 

opta rem pe la  Opção Pr ior idade  I  e  pe l a  Opção  Pr ior idade  II ,  a  

Amer icanas  des t ina rá  o  sa ldo  remanescente  dos  recursos ,  conforme 

ap l icáve i s ,  pa ra  pagamento ,  de  forma p r o  ra ta ,  dos  Créd i tos 

Qui rogra fá r ios  de  t i tu l a r idade  dos Credores  Fornecedores 

Co laboradores  que  esco lherem Opção Pr ior idade  III  ou  não  forem 

pagos  nos  te rmos da  O pção  Pr ior idade I  e  Opção Pr ior idade  II  

(“Opção  Pr ior idade III” ) .   

 

O pagamento  da  Opção  Pr ior idade  III  se rá  rea l i zado  de  forma  p r o  

r a t a ,  em parce l a  ún ica ,  sem deság io e  sem correção ,  em a té  30 

( t r in ta )  d ia s  contados  da  Data  de  Homologação.   

 

6 .2 .9 .4 .  Valor  adic ional :  Caso  os  Recursos  não  se jam suf ic ien tes  pa ra  

o  pagamento in tegra l  dos Créd i tos  Qui rogra fá r ios  dos Credores 

Fornecedores  Co laboradores  nos  te rmos da  Opção  Pr ior idade III ,  a 

Americanas  disponibi l izará  o  montante  adic ional  de a té  R$ 

300 .000 .000 ,00  ( t rezentos mi lhões de Reais)  (“Valor Adic ional”) 

para  pagamento dos  Crédi tos  Quirografár ios  do respect ivo  Credor 

que remanescerem após  o pagamento da  Opção Prior idade III ,  em 

60  (sessenta)  parce las  mensais  esca lonadas,  com o pr imeiro  

pagamento em até  60 (sessenta)  dias  contados  da Data  de 

Homologação ,  sendo que a s  pr imei ra s  48  (quarenta  e  o i to )  pa rce l a s  a  

se rem pagas  devem equ iva le r ,  no  to ta l ,  a  50% (c inquenta  por  cento)  dos 

Créd i tos  Qui rogra fár ios  do  re spec t ivo  Credor  que  remanescerem após  

o  pagamento  da  Opção  Pr ior idade  III .  O sa ldo  remanescente ,  após  o  
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pagamento  das  48  (quarenta  e  o i to )  parce la s  in i c i a i s ,  se rá  pago  nas  

ú l t imas  12  (doze )  parce la s ,  a té  o  e sgotamento  do  Valor  Adic iona l .  

 

6 .2 .9 .5 .  Caso os  Recursos  Dest i nados  aos  Credores  Fornecedores 

Co laboradores ,  inc lu indo eventua i s  Va lores  pa ra  Compensação ,  ca so  

ap l icáve i s ,  bem como o Va lor  Adic iona l ,  não  se j am suf ic i entes  pa ra  o 

pagamento in tegra l  dos  Crédi tos  Qui rogra fá r ios  dos Credores 

Fornecedores  Co laboradores ,  o  sa ldo remanescente  deverá  se r  pago  nos  

te rmos da  C láusu la  6 .2 .8  (Credores  Fornecedores com crédi tos  ac ima  

de  R$12.000 ,00 )  

 

6 .2 .9 .6 .  Na hipótese  de  de te rminado Credor  Fornecedor  Colaborador  

de ixa r  de  cumpr i r  com qua lquer  das  Condições  pa ra  Pagamento 

prev i s ta s  na  Cláusu la  6 .2 .9 .1  após  o pagamento  de  pa r te  ou da  to ta l idade 

de  seu  re spec t ivo  Créd i to  Qui rogra fá r io ,  t a l  Credor  terá o  prazo 

máximo de  30  ( t r inta)  dias ,  após  o envio  de  not i f icação pe la  

Americanas  informando o  descumprimento ,  pa ra  sanar  o re sp ec t ivo  

descumpr imento .  Caso  o  Credor  não sane  o  descumpr imento  no  

re fe r ido  prazo ,  o  re spec t ivo  Credor  es ta rá  su je i to ,  e  a  Amer icanas 

poderá  cobra r  a  qua lquer  momento ,  ao  pagamento  de  multa  não 

compensatór ia  à  Americanas  no  montante  equiva lente  a  50% 

(c inquenta  por  cento)  do va lor total  do Crédi to  Quirografár io  

recebido pe lo respect ivo  Credor ,  que  poderá  se r  compensada  pe la  

Amer icanas  com qua i squer  c réd i tos  de t idos  contra  o  re spec t ivo  Credor .  

 

6 .2 .9 .8 .  Sub-rogação :  Na h ipótese  de  qua lquer  Pessoa  se  sub-rogar ,  a  

qua lquer  t í tu lo  e  a  qua lquer  tempo,  nos  d i re i tos  de  dete rminado Credor 

Fornecedor  Colaborador ,  t a l  Pessoa  fa rá  jus  ao  pagamento  dos  re fe r idos 

Créd i tos  Qui rogra fár ios  nos  mesmos termos ap l i cáve i s  ao  re spec t ivo 

Credor  or ig iná r io ,  em qua lquer  ca s o,  desde  que  ( i )  o  Credor or ig iná r io  

mantenha o  cumpr imento  das  Condições  pa ra  Pagamento prev i s ta s  na  

C láusu la  6 .2 .9 .1 ;  ( i i )  a ss ine  e  env ie ,  con juntamente  com o  Credor 
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or ig iná r io ,  o  te rmo de  adesão  pa ra  Créd i tos  Concursa i s  Sub -Rogados  –  

Credor  Fornecedor  Co laborador  constante  do  Anexo 6 .2 .9 .8  para  a s  

Recuperandas ,  em até  10  (dez)  dias  contados  da  da ta  em que  se  sub -

rogar  nos  d i re i tos  de  de te rminado Credor Fornecedor  Cola borador ,  nos 

te rmos da  C láusu la  12 .10  (ou em até  10 (dez)  dias  contados  da  data  

da  Aprovação do Plano ,  ca so  a  sub -rogação  j á  tenha ocorr ido  antes  da  

da ta  da  Aprovação  do  P lano) ;  e  ( i i i )  rea l ize  a  e sco lha  de  pagamento  dos  

seus  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  nos  te rmos da  Cláusu la  6 .2 .9 .2 ,  obr igando-

se  a  se  mante r  ad implente  com o  Compromisso  de  Não L i t iga r .  

 

O disposto nesta  Cláusula  não se  apl ica  caso a  Pessoa que se sub -

rogar  nos di re i tos  de  determinado Credor  Fornecedor  Colaborador  

se ja  uma ins t i tuição f inanceira .  

 

  Cláusula  6 .2 . 10:  Credores  Fornecedores  de  Tecnologia    

 

121 .  Conforme di sposto  na  C láusu la  6 .2 .10 ,  a  Americanas  d i sponib i l iza rá  o 

montante  to ta l  de  R$ 100 .000 .000 ,00  (cem mi lhões  de  Rea i s  pa ra  o  pagamento 

dos  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  dos  Credores  Fornecedores  de  Tecnolog ia ,  de 

forma pro  ra ta ,  em parce la  única ,  e  sem correção,  em até 45  (quarenta e  

c inco)  dias  contados  da  Data  de  Homologação,  nos  te rmos e  cond ições 

desc r i tos  a  segui r :  

 

6 .2 .10 .1 .  Os Credores  Fornecedores  de  Tecno log ia  deverão,  

cumula t ivamente :  

 ( i )  env ia r  pa ra  a  Amer icanas ,  em a té  30  ( t r in ta )  d i a s  contados  da  Data  

de  Homologação ,  o  te rmo de adesão  constante  do  Anexo  6 .2 .10 .1 ;  

 ( i i )  conceder ,  imed ia tamente  após  o receb imento  de  sua  parce la  dos  

Recursos  Dest inados  aos  Cre dores  Fornecedores  de  Tecno log ia ,  a  

ex tensão  de  prazo de  pagamento pa ra  o  Grupo Amer icanas  pa ra  o prazo 

usua lmente  pra t icado  durante  o ano  de  2022  ou super ior ,  de  forma 

cont inuada  durante  o  per íodo mín imo de  12  (doze )  meses  prorrogáve i s  

au tomat i camente  por  i gua l  pe r íodo ;   
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e  ( i i i )  e s ta r  sempre  ad implentes  com o  Compromisso  de  Não L i t i ga r .  

 

A  concessão da  ex tensão  de  prazo  de  pagamento  prev i s ta  no i t em ( i i )  

des ta  C láusu la  poderá  se r  exce tuada  caso  o  re spec t ivo  Credor  comprove 

o  inc remento  da  expos ição  do  r i sc o  de  créd i to  em ma i s  de  20% (v in te  

por  cento)  da  média  dos  va lores  mensa i s  despend idos pe l a  Amer icanas 

no  ano de  2023 .  

 

6 .2 . 10 .2 .  Eventua i s  sa ldos  remanescentes  de  Crédi tos  Qui rogra fá r ios  de  

t i tu l a r idade  de  ta i s  Credores  que  não tenham s ido  pagos  após  o  

pagamento prev i s to na  C láusu la  6 .2 .10 ,  se rão pagos  nos  te rmos  da  

C láusu la  6 .2 .8 .  

 

6 .2 .10 .3 .  Na h ipótese  de  de te rminado Credor  Fornecedor  de  Tecno log ia  

de ixa r  de  cumpr i r  com  qua lquer  das  cond ições  prev i s ta s  na  C láusu la  

6 .2 .10 .1 ,  após  o  pagamento  do  seu  re spect ivo  Créd i to  Qui rogra fá r io ,  ta l  

Credor  te rá  o prazo  máx imo de 30  ( t r in ta )  d i a s ,  após  o  env io de  

not i f i cação  pe l a  Amer icanas  in formando o  descumpr imento ,  pa ra  sanar  

o  re spec t ivo descumpr imento .  Caso  o  Credor não sane o 

descumpr imento  no re fe r ido  prazo,  e sta rá  su je i to ,  e  a  Amer icanas 

poderá  cobra r  a  qua lquer  momento ,  ao  pagamento  de  multa  não 

compensatór ia  à  Americanas  no montante  equivalente  a  30% (t r inta  

por  cento)  do va lor  tota l  do Crédi to  Quirografár io  recebido ,  que  

poderá  se r  compensada  pe la  Amer icanas  com qua i squer  c réd i tos  de t idos 

contra  o re spec t ivo Credor .  
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  Cláusula  6 .2 . 11 :  Modal idade de  Pagamento Gera l   

 

122 .  Conforme d i sposto  na  c l áusula  6 .2 .11 ,  a  moda l idade  de  pagamento  ge ra l  

se  ap l i ca :  

( i )    aos  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  de  t i tu l ar idade  dos  Credores 

Qui rogra fá r ios  ( a )  que  não  man i fe s tem e  ind iquem,  expressa  

e  tempest ivamente  nos  te rmos des te  P lano ,  a  opção  de  

pagamento de  seus  re spec t ivos  Créd i tos ,  exce to  os  Credores 

S tock Opt ions ,  os qua i s  se rã o pagos  nos  te rmos das 

re spec t ivas  c l áusula s ;  ou  (b )  que ,  por  qua lquer  mot ivo,  a té  o  

recebimento  do  pagamento  in tegra l  do  seu  re spec t ivo  Créd i to 

Qui rogra fá r io  rees t ru turado nos  te rmos des te  P lano ,  de ixe  de  

cumpr i r  com o  seu  Compromisso  de  Não L i t i ga r ,  conf orme 

ap l icáve l ;   

( i i )     Aos  Créd i tos  I l íquidos ;   

( i i i )  Aos Créd i tos  Re ta rda tá r ios ;   

( i v )  À Parce la  Ma jorada  de  Créd i tos  Qui rogra fá r ios ;  e  

(v )     Aos  Créd i tos  Rec la ss i f i cados ,  os  qua i s  se rão  pagos 

conforme desc r i to  a  segu i r :  

 

(a)  Deságio :  80% (o i tenta  por  cento) .  Pa ra  todos  os  f ins ,  o  deság io 

prev i s to  nes te  i tem se rá  ap l icado  pr ime iramente  aos  ju ros  que  forem 

dev idos  e  a  se rem pagos ,  e ,  poste r iormente ,  à  pa rce la  do pr inc ipa l ;  

 

(b)  Pagamento do Pr incipa l :  O va lor  do  pr inc ipa l ,  após  o deság io ,  

se rá  amort i zado em apenas  uma parce la  ( bu l l e t ) ,  no mês  de  jane i ro de  

2044 ;  

 

CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS – MODALIDADE DE 

PAGAMENTO GERAL  
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(c)  Juros/Correção:  ( i )  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  em Rea l :  o  va lor  do 

pr inc ipa l ,  após  o  deság io ,  se rá  corr ig ido pe lo  índ ice  TR ao  ano ,  desde 

a  da ta  da  Aprovação do  P lano  a té  a  da ta  do  e fe t ivo  pagamento ;  

( i i )  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  em Rea l :  não  haverá  inc idênc ia  de  ju ros 

sobre  o  va lor  do  pr inc ipa l ,  após  o  deság io  prev i s to  no  i tem (a )  ac ima ;  

 

(d)  Opção de Pré -Pagamento:  A Amer icanas  te rá  a  opção de ,  a  seu  

exc lus ivo c r i té r io ,  a  qua lquer  tempo,  e  desde que  a s  Debêntures  

Amer icanas  tenham s ido  in tegra lmente  qu i tadas ,  qu i ta r  integra l  ou  

pa rc ia lmente ,  de  forma  antec ipada ,  os  va lores  devidos  por me io  do 

pagamento  do  va lor  presente  (ou  pa r te  de le )  do  pr inc ipa l ,  após  deság io ,  

e  ju ros  incorr idos  a té  a  da ta  de  exerc í c io  da  opção ,  ca l cu l ado da  forma 

desc r i t a  na  re spec t iva  c láusu la .  

 

 

 

 

123 .  Conforme di sposto  na  c láusu la  6 .2 .12 ,  o s  Créd i tos  In t e r c ompany  e  

Créd i tos  Acion i s ta s  de  Refe rênc ia  não  poderão  pa r t ic ipa r  do Le i lão  Reverso 

e  se rão  qui tados ,  após  apl icação de deságio  de  80% (oi tenta  por  cento) ,  

em apenas  uma parce la  ( bul le t )  em 2044 ,  após  o término do pagamento 

dos  Crédi tos  Quirografár ios  prev is to  na  forma da Cláusula  6 .2 . 11 ,  sendo 

ce r to  que  a s  Recuperandas  poderão ,  a  seu  exc lus ivo  c r i t é r io ,  qui ta r  os 

re fe r idos  Créd i tos  In t e r c ompany  e  Crédi tos  Ac ion i s ta s  de  Refe rênc ia  med iante  

formas  a l te rna t ivas de  ex t inção  e/ou pagamento ,  inc lus ive ,  mas  não  se  

l imi tando ,  ao encontro  de  contas  na  forma  da  Le i ,  desde  que ,  nes ta  h ipótese ,  

todo e  qua lquer  pagamento se ja  subord inado ao pagamento das  Debêntures  

Amer icanas .  

 

 

 

 

CRÉDITOS INTERCOMPANY  E CRÉDITOS ACIONISTAS DE 

REFERÊNCIA 
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124 .  Conforme d i sposto  na  c l áusu la  6 .2 .13 ,  os  Credores  S tock  Opt ions ,  

mesmo que  se jam t i tu l a re s  ( i )  de  Crédi tos  I l íquidos ,  ou de  ( i i )  Crédi tos 

Re ta rda tá r ios ,  se rão  pagos  nos  te rmos  desc r i to s  a  segu i r :  

 

(a)  Deságio :  93% (noventa  e  t rê s  por  cento) ;  

 

(b)  Pagamento do Pr incipa l :  O va lor  do  pr inc ipa l ,  após  o deság io ,  

se rá  amort izado  em apenas  uma  parce l a  (bu l l e t ) ,  30  ( t r in ta )  d i a s  após  o 

env io pe lo  re spec t ivo  Credor  pa ra  a  Companhia  das  in formações  de  

pagamento,  o  que somente  poderá  se r  rea l i zado  após  o  reconhec imento 

do  re spec t ivo Créd i to  Qui rogra fá r io  por  dec i são  jud ic i a l  t rans i t ada  em 

ju lgado ,  ou  acordo ent re  a s  pa r te s ,  homologado  pe lo Ju ízo  da  

Recuperação  Judic ia l ;  e  

 

(c)  Correção:  O va lor  do  pr inc ipa l ,  após  o  deság io ,  se rá  corr ig ido  pe lo 

índ ice  TR ao  ano ,  desde  a  da ta  de  Aprovação  do  P lano  a té  a  da t a  do 

e fe t ivo  pagamento.  

 

 

 

 

125 .  Conforme d i sposto na  c l áusu la  6 .3 ,  o s  Créd i tos  I l íqui dos ,  uma  vez  

mate r ia l izados  e  reconhec idos  por  dec i são  jud ic ia l  ou  a rb i t ra l  que  os  tornem 

l íqu idos ,  t rans i tada  em ju lgado ,  ou  por  acordo ent re  a s  pa r tes ,  se rão  pagos  na  

forma  prev i s ta  na  C láusu la  6 .2 .11  (Moda l idade  Gera l  de  Pagamentos) ,  exce to 

quando se  t ra ta r  de  Créd i tos  Pós -Caute la r  e  Pré -Ped ido  ou  quando di sposto  

de  forma  d i s t in ta  no P lano .  

 

CRÉDITOS ILÍQUIDOS 

CRÉDITOS STOCK OPTIONS – CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 
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126 .  Nos te rmos da  c láusu la  6 .4 ,  na  h ipótese  de  reconhec imento  de  

Créd i tos  Concursa i s  por  dec i são  jud ic i a l  ou  a rb i t ra l ,  t rans i tada  em ju lgado,  

ou  acordo ent re  a s  pa r te s ,  poste r iormente  à  da ta  de  apresentação  do  P lano  ao 

Ju ízo  da  Recuperação  Jud ic i a l ,  se rão  e le s  cons iderados  “Crédi tos  

Reta rda tá r ios”  e  deverão  se r  pagos  de  acordo com a  c l a ss i f icação  e  c r i t é r ios 

es tabe lec idos  no  P lano  para  a  c la sse  na  qua l  os  Créd i tos  Re ta rda tá r ios  em 

questão  devam se r  hab i l i tados  e  inc lu ídos ,  sendo ce r to  que ,  na  h ipótese  de  os 

Créd i tos  Re ta rda tá r ios  envolverem Créd i tos  Qui rogra fá r ios ,  seus  re spec t ivos  

pagamentos  deverão se r  rea l izados  na  forma  da  C láusu la  6 .2 .11  (Moda l idade 

Gera l  de  Pagamento ) .  

 

 

 

 

127 .  De acordo com a  c láusu la  6 .5 ,   n a  h ipótese  de  modi f icação  do  va lor  

de  qua lquer  dos  Créd i tos  j á  reconhec idos  e  inse r idos  na  Re lação  de  Credores  

–  Pagamentos ,  por  dec i são  judic ia l  ou  a rb i t ra l  t rans i t ada  em ju lgado ,  o  va lor  

a l t e rado do  respec t ivo  Créd i to deverá  se r  pago nos  te rmos prev i s tos  no P lano ,  

sendo ce r to  que ,  ca so  de te rminado Créd i to  Qui rogra fá r io  tenha  s ido  ma jorado 

em re lação  ao  va lor  l i s t ado na  Re lação  de  Credores  –  Pagamento ,  a  pa rce la  

ma jorada  do  Créd i to Qui rogra fá r io  em questão  deverá  se r  paga  nos  te rmos da  

C láusu la  6 .2 .11  (Moda l idade  Gera l  de  Pagamento) ,  sa lvo se  a  Pa rce l a  decorre r  

de  acordo ou  t ransação  ent re  a s  Recuperandas  e  o  Credor ,  h ipótese  em que  a  

Parce l a  deverá  se r  paga  de  acordo com a  Opção de  Pagamento  esco lh ida  pe lo 

re spec t ivo  Credor .  
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128 .  Conforme c l áusula  6 .6 ,  em havendo  dec i são  jud ic i a l  ou  arb i t ra l  

t rans i t ada  em ju lgado ,  ou acordo ent re  a s  pa r te s ,  que  de te rmine  a  

rec la ss i f i cação  de  qua lquer  dos  Créd i t os  pa ra  Créd i tos  Qui rogra fá r ios ,  o  

Créd i to  Rec la ss i f i cado  deverá  se r  pago  nos  te rmos e  cond ições  prev i s tos  na  

C láusu la  6 .2 .11  (Moda l idade  Gera l  de  Pagamentos ) .  

 

 

 

 

129 .  Nos te rmos da  c l áusu la  6 .7 ,  c ada  Credor F inance i ro  que  se j a  t i tu l a r  

de  Crédi tos  F inance i ros  Mercado de  Cap i ta i s  poderá  rea l iza r  a  sua  e sco lha  da  

opção de  pagamento  nos  te rmos das  Cláusu la s  6 .2 .2 ,  6 .2 .4 ,  6 .2 .5 ,  6 .2 .6  ou 

6 .2 .7 ,  de  manei ra  ind iv idua l  e  independente ,  de  forma  di re ta  ou  por me io de  

um representante ,  a inda  que  seu  Créd i to  tenha  s ido  l i s tado na  Re lação  de  

Credores  sob  nome do  respec t ivo  Agente  F iduc iá r io/ Tru s t e e/Secur i t i zadora .  

 

130 .   Res tou  d i sposto  a inda  na  re fe r ida  c láusu la  que  a  e sco lha  da  opção 

de  pagamento  v incu la rá  apenas  os  va lores  dos  Créd i tos  F inance i ros  Mercado 

de  Cap i ta i s  de  t i t u l ar idade  do  re spec t ivo Credor  F inance i ro ,  sendo ce r to  que 

caso  o  mesmo Credor  de tenha  out ros  Créd i tos  Qui rogra fá r ios ,  o  Credor 

poderá ,  a  seu  exc lus ivo  c r i t é r io ,  rea l i za r  a  e scolha  da  opção  de  pagamento nos 

te rmos da  C láusu la  6 .2 .2  e  6 .2 .7 ,  pa ra  a  pa rce l a  remanescente  de  seu  Créd i to 

Qui rogra fá r io ,  independentemente  da  opção rea l i zada  para  o  re spec t ivo 

Créd i to  F inance i ro  Mercado de  Cap i ta i s .  
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131 .  Conforme prev i s to  na  c l áusu la  12 .1 ,  p a ra  e fe i tos  de  pagamento ,  os  

c réd i tos  reg i s t rados or ig ina lmente  em moeda es t range i ra  se rão mant idos  na  

re spec t iva  moeda or ig ina l  pa ra  todos  os  f ins  de  d i re i to  e  se rão pagos  de  

acordo com o  quanto  d i sposto  n o  P lano ,  excepc ionando -se  des ta  prev i são  os 

c redores  que  opta rem pe lo  receb imento  de  se u  c rédi to  no  contex to  da  

C láusu la  6 .2 .6 .3 ,  em que  a  va r iação  cambia l  se rá  conservada  como o  pa râmetro 

de  indexação  da  correspondente  obr igação ,  nos  te rmos do  a r t .  50 ,  §2º ,  da  

LRF,  bem como,  os  credores  que  opta rem pe la  conversão  pa ra  moeda  corrente  

nac iona l ,  consoante  o  desc r i to  aba ixo.  

 

132 .  Restou prev i s to  na  re fe r ida  c láusu la ,  a inda ,  que  o s  Credores  

Qui rogra fá r ios  t i tu la re s  de  Créd i tos  reg i s t rados  em moeda  es t range i ra  

poderão,  a  seu exc lus ivo  c r i t é r io ,  opta r  pe la  conversão  de  seu  c réd i to pa ra  

moeda corrente  n ac iona l ,  devendo ,  pa ra  t an to ,  in formar  expressamente  e ssa  

opção  no  momento  e  con juntamente  ao  env io  do  re spec t ivo  te rmo de  adesão 

ind icando a  opção  de  pagamento ,  h ipótese  em que  o  re spec t ivo  Créd i to 

Qui rogra fá r io  se rá  conver t ido  pe l a  Taxa  de  Câmbio  Convers ão .  

 
 

 

 

133 .  Consoante  prev i são desc r i t a  na  c láusu la  12 .2 ,  e xce to  se  prev is to  de  

forma  d ive rsa  no  P lano ,  os  va lores  dev idos  aos  Credores  se rão  pagos  mediante  

t ransfe rênc ia  d i re t a  de  recursos ,  por  meio  de :  

 

  Transfe rênc ia  e l e t rôn ica  d i spon íve l  (TED) ;  

  Pagamento  ins tantâneo  bras i l e i ro  (PIX) ;  

  No caso  dos  c redores  de tentores  de  Crédi tos  Qui rogra fá r ios  em Dóla r ,  

med iante  remessa  de  va lores  pa ra  a  conta  do re spec t ivo  c redor 
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es t range i ro ,  a  se r  in formada indiv idua lmente  pe lo Credo r  no re spec t ivo 

te rmo de adesão  na  forma  da  C láusu la  12 .10 ;  

   No caso  dos  t í tu los  negoc iados  em mercados  regu lados  ( bond s  e  

debêntures ) ,  d i re tamente  nos  s i s temas  ap l icáve i s  de  l iqu idação e  

cus tód ia ,  em conta  de  cada  um dos Credores  a  se r  in formada 

ind iv idua lmente  pe lo  Credor  med iante  apresentação  de  pe t ição 

ind icando ta l  conta  nos  au tos  da  Recuperação  Jud ic ia l  ou  a t ravés  de  

env io  de  e -mai l  pa ra  a  Amer icanas  na  forma  da  Cláusu la  12 .10 .  

 

134 .  Conforme o  disposto  na  c láusula  12 .2 .2 . ,  dentro  de  15  (quinze)  

dias  contados da Data  de Homologação,  os  Credores  deverão informar  

seus  dados  bancár ios  para  recebimento do crédi to ,  mediante  protocolo  

nos  autos  da  Recuperação  Judic ia l  ou através  de  envio  de  e -mai l  à  

Americanas .  

 

 

 

 

135 .  Nos te rmos da  c láusu la  12 .11 ,  os  Credores  Concursa i s  poderão 

ceder  seus  Créd i tos  Concursa i s  ou  d i re i tos  de  pa r t ic ipação  sobre  ta i s  Créd i tos 

a  out ros  Credores  Concursa i s  ou  a  terce i ros ,  e  ta l  ce ssão  somente  se rá  

cons iderada  e f icaz  e  produz i rá  e fe i tos  desde  que :  

 

i .  a  cessão  se ja  not i f i cada  pa ra  o  Grupo Amer icanas  e  pa ra  a  

Admin i s t ração  Jud ic i a l  com antecedênc ia  mín ima  de  10  (d ez )  

d i a s  an tes  das  da ta s  de  pagamento;   

i i .  a  not i f i cação  se ja  acompanhada  do  comprovante  de  que  os  

cess ionár ios  receberam e  ace i t a ram,  de  forma  i r revogáve l ,  os  

te rmos e  a s  cond ições  prev i s ta s  no  P lano  ( inc lu indo ,  mas  não 

se  l imi tando ,  à s  cond ições  de  pagament o) ,  e  que  tem 

conhec imento  que  o c réd i to  ced ido é  um Crédi to  Concursa l  

su je i to  à s  d i spos ições  do  P lano;  e   

CESSÕES DE CRÉDITO CONCURSAIS  
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i i i .  a  cessão  ou  a  promessa  de  cessão se j a  imedia tamente  

comunicada  ao  Ju ízo  da  Recuperação ,  na  forma  do  a r t .  39 ,  

§7º  da  LRF.  

  

136 .  Conforme também prev i s to  na  re fe r ida  c l áusu la ,  o  d i sposto  nos  

i t ens  ( i )  a  ( i i i )  a c ima não  se  ap l i ca  aos  Créd i tos  Qui rogra fá r ios  representados 

por  t í tu los  emi t idos  ou  a  se rem emi t idos pe la s  Recuperandas no  mercado de  

cap i ta i s  nac iona l  (Debêntures  Amer icanas  ou  Cédu la s  de  Créd i tos  Bancár ios ) ,  

que  poderão  se r  ced idos  l i v re  e  independentemente  de  prév ia  not i f i cação e/ou 

concordânc ia  das  Recuperandas .  

 

 

 
 

 
137 .  Na forma  das  c l áusu la s  7 .1 ,  7 .2 ,  7 .3 ,  7 .4  e  7 .5 ,  o  p l ano  de  

recuperação judic ia l  d i spôs  como forma s  de  capta r  recursos pa ra  pagamento 

dos  c redores :  a l i enação  de  a t ivos ;  const i tu i ção  e  a l ienação  de  UPIS ;  ca sh  sw e e p ,  

aumento  de  cap i ta l  em subs id i á r ia s  e  formas  de  f inanc iamento  ad ic iona i s .   

 

  Cláusula  7 .1 :  Al ienação e  Oneração de  At ivos  –  Após a  Data  de  

Homologação ,  o  Grupo Amer icanas :  

( i )   deverá  promover  processos  organizados  de  a l i enação  das  UPIs  

HNT e  Uni . co ;   

( i i )  poderá  promover  processos  organizados de  a l i enação  dos  a t ivos 

l i s t ados  no  Anexo 4 .1 .4 ,  sob  a  forma  de  UPIs  ou  n ão ;  

( i i i )  poderá  onera r  bens  que  in tegram o a t ivo  permanente  (não 

c i rcu lante )  das  Recuperandas  l i s t ados  no  Anexo 4 .1 .4 ,  exceto 

aque le s  bens  e  a t ivos  que  comporão  o  AcervoHNT,  o  Acervo  

Uni .Co ,  o  Acervo AME e  o Acervo Dig i ta l ,  conforme prev i s tos  nas 

C láusu la s  7 .2 .1 ( i ) ,  7 .2 .1 ( i i ) ,  7 .2 .1 ( i i i )  e  7 .2 .1 ( iv ) ,  re ssa lvado em 

re l ação ao Acervo HNT a  consumação de  operações  no  curso 

norma l  dos  seus  negóc ios  e  o  Acervo  Uni .Co;   
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( i v )  poderá  promover  a  a l i enação ou oneração  de  out ros  At ivos 

Re levantes ,  inc lus ive  pa ra  f ins  de  ga r ant i a  em processos  jud ic i a i s ,  

obse rvadas  a s  l imi tações  e s tabe lec idas  na  Escr i tura  de  Debêntures 

Amer icanas ,  e  de  At ivos  Não Relevantes ,  em qua lquer  ca so 

independentemente  de  nova aprovação dos  Credores  Concursa i s ,  

na  forma  dos  a r t s .  60 ,  60 -A ,  66 ,  140 ,  141  e  142  da  LRF,  conforme 

ap l icáve l ,  e  desde que  observados  os  dema i s  te rmos e  cond ições 

des te  P lano,  e  observadas  e/ou obt idas  a s  au tor i zações  ou 

l imi tações  regu la tór i a s  ou prev i s ta s  no  Esta tu to Soc ia l  da  

Amer icanas  ou  das  dema i s  Recuperandas ,  conforme ap l i c áve i s .  

 

7 .1 .1 .  Como forma  de  levantamento  de  recursos ,  o  Grupo Amer icanas  

poderá  promover  a  a l ienação dos  At ivos  Re levantes  que  não  es te jam 

l i s t ados  no Anexo 4 .1 .4 ,  obse rvadas  as  l imi tações  e s tabe lec idas  na  

Escr i tura  de  Debêntures  Amer icanas ,  desde  que  observadas  eventua is  

ex igênc ia s  ou  au tor izações  prev i s ta s  no Esta tu to Soc ia l  da  Amer icanas 

ou  das  dema i s  Recuperandas ,  bem como eventua i s  au tor i zações 

regu la tór i a s  que se  façam  necessá r i a s ,  conforme ap l icáve l ,  e ,  enquanto 

não  encerrada  a  Recuperação  Judic i a l ,  desde  que  aprovada  pe lo  Ju ízo 

da  Recuperação  Judic i a l .   

 

7 .1 .2 .  O Grupo Amer icanas também poderá  promover  a  a l ienação de  

At ivos  Não Re levantes ,  independentemente  de  nova  aprovação do  Ju ízo 

da  Recuperação  Jud ic ia l  ou  dos  Credores  Concursa i s ,  desde  que  

observadas  eventua is  ex igênc ia s  ou  au tor izações  prev i s ta s  no  Esta tu to 

Soc ia l  da  Amer icanas  ou  das  demai s  Recuperandas ,  conforme apl i cáve l .  

 

7 .1 .4 .  O Grupo Amer icanas  poderá ,  a inda ,  promover  a  a l ienação  de  

At ivos  Re levantes ,  desde  que  observadas  eventua i s  ex igênc ia s  ou 

au tor izações  prev i s ta s  no  Esta tu to  Soc ia l  da  Amer icanas  ou  das  dema i s  

Recuperandas ,  na  Escr i tura  de  Debêntures  Amer icanas ,  bem como  
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eventua i s  au tor i zações  regu la tór ia s  que  se  façam necessá r i a s ,  conforme  

ap l icáve l .  

 

  Cláusula  7 .2  -  Const i tuição e  Al ienação de  UPIs : ,  a s  Recuperandas 

poderão const i tui r  e  organizar  as  4  (quatro)  UPIs  descr i tas  nas 

Cláusula  7 .2 . 1   para  serem a l ienadas ,  indiv idualmente  ou em 

blocos ,  de maneira  tota l  ou parc ial ,  sem que  a ( s )  UPI(s )  e  o (s )  

adqu i rente ( s )  suceda (m)  à s  Recuperandas  em qua i squer  d ív idas ,  

cont ingênc ia s  e  obr igações  de  qua i squer  na turezas .   

 

7 .2 . 1 .   

 

( i )  Composição da  UPI  HNT :  A  UPI HNT se rá  composta  pe los  a t ivos ,  

pass ivos ,  obr igações e  d i re i tos  desc r i tos  no  Anexo 7 .2 .1 ( i )  (“UPI  HNT” 

e  “Acervo  HNT”)  e  se rá  organ izada  na  forma  de  uma  SPE para  cu jo 

cap i ta l  soc ia l  a s  Recuperandas  deverão  contr ibu i r  e/ou t ransfe r i r ,  por 

me io de  operações  soc ie tá r i a s  e/ou contra t ua i s ,  todo o Acervo HNT 

(“SPE HNT”) .  Todos  os  dema i s  a t ivos ,  pass ivos ,  obr igações e  d i re i tos  

que  não  forem t ransfe r idos  pe l a s  Recuperandas  à  SPE HNT e  que  não  

es te jam desc r i tos  como Acervo HNT no Anexo 7 .2 .1 ( i )  não in tegra rão 

a  UPI  HNT e  não  fa rão  pa r te  da  a l ienação  jud ic i a l ,  cont inuando na  

propr iedade  e  obr igação  das  Recuperandas ,  ou  de  out ra  SPE,  ca so  a ss im  

es tabe lec ido  no  P lano ;  

 

( i i )  Composição da UPI  Uni .Co :  A UPI Uni .Co se rá  composta  pe los  

a t ivos ,  pass ivos ,  obr igações  e  d i re i tos  desc r i tos  no  Anexo 7 .2 .1 ( i i )  

(“UPI  Uni .Co” e  “Acervo Uni .Co”)  e  poderá  se r  organizada  na  forma 

de  uma  SPE para  cu jo  capi ta l  soc ia l  a s  Recuperandas  deverão  contr ibu ir  

e/ou t ransfe r i r ,  por me io  de  operações soc ie tá r ia s  e/ou contra tua i s ,  

todo o  Acervo  Uni .Co (“SPE Uni .Co”) .  Tod os  os  demai s  a t ivos ,  

pass ivos ,  obr igações e  d i re i tos  que  não  es te j am desc r i tos  como Acervo 

Uni .Co no Anexo 7 .2 .1 ( i i )  não in tegra rão  a  UPI  Uni .Co e  não  fa rão 
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par te  da  a l ienação  jud ic ia l ,  cont inuando na  propr iedade  e  obr igação  das  

Recuperandas ,  ou  de  out ra  S PE,  ca so  a ss im es tabe lec ido  no  Plano ;  

 

( i i i )  Composição da  UPI  AME :  A  UPI AME será  composta  pe los  

a t ivos ,  pass ivos ,  obr igações  e  d i re i tos  desc r i tos  no Anexo 7 .2 .1 ( i i i )  

(“UPI AME” e  “Acervo  AME”)  e  poderá  se r  organ izada  na  forma  de  

uma  SPE para  cu jo cap i ta l  soc ia l  a s  Recuperandas  poderão  contr ibu ir  

e/ou t ransfe r i r ,  por me io  de  operações soc ie tá r ia s  e/ou contra tua i s ,  

todo  o Acervo  AME (“SPE AME”) .  Todos  os  dema i s  a t ivos ,  pass ivos ,  

obr igações e  d i re i tos  que não  es te jam desc r i tos  como A cervo  AME no 

Anexo 7 .2 .1 ( i i i )  não in tegra rão  a  UPI  AME e  não  fa rão pa r te  da  

a l ienação  jud ic ia l ,  cont inuando na  propr iedade  e  obr igação  das  

Recuperandas ,  ou  de  out ra  SPE,  ca so  a ss im es tabe lec ido  no  Plano ;  e  

 

( iv)  Composição da  UPI  Digi tal :  A UPI Dig i ta l  se rá  composta  pe los  

a t ivos ,  pass ivos ,  obr igações  e  d i re i tos  desc r i tos  no  Anexo 7 .2 .1 ( iv)  

(“UPI Dig i ta l”  e  “Acervo Dig i ta l” )  e  poderá  se r  organizada  na  forma 

de  uma  SPE para  cu jo  cap i ta l  soc i a l  a s  Recuperandas  poderão  contr ibu i r  

e/ou t ransfe r i r ,  por me io  de  operações soc ie tá r ia s  e/ou contra tua i s ,  

todo  o Acervo  Dig i ta l  (“SPE Dig i ta l” ) .  Todos  os  demai s  a t ivos ,  

pass ivos ,  obr igações e  d i re i tos  que  não  es te j am desc r i tos  como Acervo 

Dig i ta l  no  Anexo 7 .2 .1 ( iv )  não in tegra rão  a  UPI  Dig i ta l  e  n ão  fa rão 

pa r te  da  a l ienação  jud ic ia l ,  cont inuando na  propr iedade  e  obr igação  das  

Recuperandas ,  ou  de  out ra  SPE,  ca so  a ss im es tabe lec ido  no  Plano .  

 

  Cláusula  7 .3 :  Cash Sweep:  As  Recuperandas ,  exce to na  h ipótese  do 

i t em ( i v )  aba ixo,  des t ina rão  ao  agente  f iduc iá r io  das  Debêntures 

Amer icanas  no  prazo  de  a té  3  ( t rê s)  Dias  Úte i s  contados  do 

recebimento  dos  re spec t ivos  recursos :  

( i )   A  to ta l idade  do Va lor  Excedente  Aumento  de  Capi ta l  

Rees t ru turação ,  conforme prev i s to  na  C láusu la  5 .1 .5 .1 ;   

( i i )  A tota l idade  do  Excedente  Recursos  Recompra ;   
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( i i i )  Eventua l  sa ldo  dos  Recursos  Dest inados  à  Recompra ,  conforme 

prev i s to  na  Cláusula  6 .2 .6 .7 ;   

( i v )  nos  te rmos e  cond ições  prev i s tos  nas  C láusu la s  7 .3 .1 ,  7 .3 .2 ,  7 .3 .3 ,  

7 .3 .4  e  7 .3 .5 ,  a  Rece i ta  L íqu ida  de  Eventos  de  L iqu idez  re su l tan te  da  

a l ienação  da  to ta l idade  ou  de  pa r te  das  UPIs  Def in idas ,  inc lu indo a  

remuneração  de  qua i squer  recursos  depos i tados  na  Conta  de  

Pagamentos  M&A e ,  em todo caso ,  em montante  equiva lente  a  pe lo 

menos  os  va lores  depos i tados  pe lo  adquirente  na  Conta  de  Pagamento 

M&A (sendo os  va lores  ind icados  no  i t em ( i v )  re fe r idos  como “Va lor  

Cash  Swe ep ”) ,  no montante  necessá r io  pa ra  o  re sga te  antec ipado da  

to ta l idade  ou a  amort i zação ex t raordiná r ia  das  Debêntures  Amer ican as 

emi t idas  e  em c i rcu lação ,  observado ,  em qua lquer  ca so ,  ( a )  a  pr ior idade 

pa ra  re sga te  antec ipado ou  amort i zação ex t raord iná r i a ,  de  forma  p r o  

r a t a ,  da s  Debêntures  Amer icanas  da  Sé r i e  Pr ior i t á r i a  em Rea l  e  da  Sé r ie  

Pr ior i t á r i a  em Dólar ,  conforme prev i s to  n as  C láusu la s  6 .2 .6 .3 .2 ( i )  e  

6 .2 .6 .3 .4 ( i ) ,  e  poste r iormente  pa ra  o  re sga te  antec ipado ou 

amort i zação  ex t raord iná r ia ,  de  forma p r o  r a t a ,  da s  Debêntures 

Amer icanas  da  Sé r ie  S imples  em Rea l  e  da  Sé r i e  S imples  em Dóla r ,  

conforme prev i s to  na  C láusu la  6 .2 .6 .3 .1 (h )  e  6 .2 .6 .3 .3 (h ) ;  bem como 

(b )  o  l imi te  do  va lor  to ta l  das  Debêntures  Amer icanas .   

 

  Cláusula  7 .4 :  Aumentos  de  Capi ta l  Adic ionais :  A lém do Aumento 

de  Cap i ta l  Rees t ruturação ,  o  Grupo Amer icanas  também poderá  

rea l iza r ,  ca so  necessá r io  e  sem a  necess idade de  prév ia  au tor i zação  dos 

Credores  Concursa is  em Assemble ia  Gera l  de  Credores ,  novos 

aumentos  de  capi ta l  por  me io  de  subscr i ção púb l i ca  ou  pr ivada ,  bem 

como Aumentos  de  Capi ta l  Autor izados .  

 

7 .4 .1 .  Aumentos  de Capi ta l  em Subsidiár ias .  O Grupo Amer icanas 

também poderá ,  caso  necessá r io  e  sem a  necess idade  de  prév ia  

au tor i zação dos  Credores  Concursa i s  em Assemble i a  Gera l  de  Credores ,  

( i )  aprovar ,  subscrever  e  in tegra l iza r  aumentos  de  capi ta l  em suas 
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subs id i á r ia s ;  e/ou ( i i )  rea l i za r  emprés t imo v ia  i n t e r c ompany  para  a  

t ransfe rênc ia  de  recursos ,  nos  te rmos e  l imi te s  do  Anexo 7 .4 .1 .  

 

  Cláusula  7 .5 :  Formas  de  Financiamentos  Adic ionais :  Além do 2º  

F inanc iamento  DIP e  do  Aumento  de  Cap i ta l  Rees t ru turação,  o  Grupo 

Amer icanas  também poderá  busca r  novos  recursos ,  ca so  necessá r io ,  

durante  a  Recuperação  Judic ia l ,  e  sem a  necess idade de  prév ia  

au tor i zação  dos  Credores  Concursa i s  em Assemble ia  Gera l  de  

Credores ,  med iante :  ( i )  a  implementação  de  eventua i s  aumentos  de  

cap i ta l  por  me io  de  subscr i ção  públ i ca  ou  p r ivada ,  observado o 

d i sposto  na  C láusu la  7 .4 ;  e  ( i i )  cont ra tação  de  novas  l inhas  de  c rédi to ,  

f inanc iamentos  de  qua lquer  na tureza  ou  out ra s  formas  de  captação  em 

cond ições a t ra t ivas  pa ra  v i abi l iza r  a  cap i ta l ização dos recursos 

necessá r ios  à  consecução das  a t iv idades  do Grupo Amer icanas ,  

inc lus ive  no  mercado de  cap i ta i s ,  podendo se r  rea l i zadas ,  ent re  out ras  

formas ,  med iante  a  emissão  púb l ica  ou pr ivada  de  ações  ou de  novos 

ins t rumentos  de  d ív ida ,  inc lu indo d ív idas com garant i a s .  

 

 
 
 
 

138 .  Cláusula  11 . 1 :  Vinculação do Plano:  As  d i spos ições  do P lano  

v inculam o  Grupo Amer icanas  e  seus  Credores  Concursa i s ,  os  seus  re spec t ivos 

cess ionár ios  e  sucessores ,  a  pa r t i r  da  Homologação  Jud ic ia l  do  P lano.   

 

139 .  Cláusula  11 .2 :  Novação:  com a  Homologação Jud ic i a l  do Plano ,  o  

P lano  impl ica rá  a  novação  dos  Créd i tos Concursa i s ,  conforme o d i sposto  no  

a r t .  59  da  LRF,  que  se rão  pagos  nos  te rmos do  P lano .  Por  força  da  novação 

decorrente  da  Homologação  Jud ic ia l  do P lano,  todos  os  te rmos ,  condições ,  

c o v enan t s ,  índ ices  f inance i ros ,  h ipóteses  de  venc imento  antec ipado ,  re s t r i ções ,  

dent re  out ros ,  e  todas  a s  obr igações  e  ga rant i a s  de  qua lquer  na tureza  re la t ivas  

aos  Crédi tos  Concursa i s  contra tadas  e/ou pres tadas  pe l a s  Recuperandas  se rão  

VII - EFEITOS DO PLANO  
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ex t in ta s  e  de ixa rão  de  se r  ap l icáve i s  à s  Recuperandas ,  sendo subst i tu ídas ,  em 

todos  os  seus  te rmos (exce to  se  e  quando d i sposto  de  forma  d ive rsa  nes te  

P lano) ,  pe la s  prev i sões  do  P lano .   

 
140 .  A novação  decorrente  da  Homologação  Jud ic ia l  do  P lano  impl i ca rá  

a  ex t inção  e  o  re spec t ivo  cance lamento  e/ou a  re sc i são ,  conforme o  caso ,  de  

todas  e  qua i squer  obr igações f inance i ra s  su je i ta s  à  Recuperação Jud ic i a l  

decorrentes  de  t í tu los  e  va lor es  mobi l i á r ios ,  contra tos  f inance i ros ,  bem como 

de  qua lquer  out ro  ins t rumento  f inance i ro  pago nos  te rmos  do  P lano.  

 

141. Cláusula  11 .3 :  Compromisso de  Não Li t igar ,  Quitação e 

Renúncia :  a s  Pa r tes  I senta s  obr igam-se  de  forma  rec íproca ,  re ssa lvado  o 

d i sposto  na  C láusu la  9 ,  a :  

 

( i )  suspender  ou  faze r  com que  se jam suspensas  ( a inda  que  a  suspensão 

aca r re te  ex t inção  sem ju lgamento  de  mér i to )  todas  a s  Demandas  em 

curso  ent re  a s  Par tes  I senta s  desde  a  Aprovação do P lano  (exce to se  

t a l  compromisso  t ive r  s ido a ssumido em momento  ante r ior )  e  a té  a  

ocorrênc ia  de  cada  Evento  de  Qui tação ap l i cáve l  a  cada  Par te  I senta  

ou  a té  a  Reso lução  do  P lano ,  nos  te rmos da  C láusula  9  e  se  abs te r  de  

in i c ia r  novas  Demandas  contra  qua lquer  Par te  I senta  (“Per íodo de  

Suspensão  de  Demandas” ) ;  e  

 

(ii)  outorga r  a s  qu i tações  e  re núnc ia s  conforme prev i s to  na  C láusula  

11 .3 .5 ,  d i re ta ,  imed ia ta  e  au tomat i camente ,  a  pa r t i r  da  ocorrênc ia  de  

cada  Evento  de  Qui tação ,  i p s o  f a c t o ,  sem necess idade  de  prá t i ca  de  

qua lquer  a to  ad ic iona l  ( re ssa lvado ,  nos  casos  dos  Adminis t radores 

Isentos ,  dos  Ac ion i sta s  de  Refe rênc ia  e/ou suas  re spec t ivas  Af i l i adas ,  

dos  Acion i s ta s  dos  ARs e/ou suas  re spec t ivas  Af i l i adas ,  desde  que 

tenham ind iv idua l  e  expressamente  ader ido  e  a ss inado o  re spec t ivo 

Termo de  Compromisso  de  Não L i t i ga r ,  Qui tação  e  Renúncia ,  a té  a  

Data  Limi te  de  Ass ina tura  do  Termo de  Compromisso  de  Não L i t i ga r ,  

Qui tação  e  Renúnc ia ,  sem pre ju ízo  do  d isposto  na  Cláusula  11 .3 .8 .  
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11 .3 .5 .  Quitações e  Renúncias :  Observadas  a s  Exc lusões  do  

Compromisso  de  Não L i t i ga r ,  Qui tação  e  Renúnc ia ,  a  ocorrênc ia  do(s )  

Evento(s )  de  Qui tação  espec i f i cados  nos sub i tens  i ,  i i ,  i i i ,  i v ,  v ,  v i ,  v i i ,  

v i i i ,  ix  e  x  impl i ca rá ,  d i re ta ,  imed ia ta  e  au tomat icamente ,  i p s o  f a c t o ,  sem 

necess idade  de  prá t ica  de  qua lquer  a to  adic iona l ,  a  renúnc ia  e  a  outorga ,  

por  todas  a s  Par te s  I senta s  ( em nome própr io  e  de  suas  Af i l i adas ,  seus  

sucessores ,  cess ionár ios ,  agentes ,  p repostos ,  consu l tores ,  a ssessores  e  

representantes ,  a  qua lquer  t í tu lo )  envo lv idas  em cada  Evento  de  

Qui tação,  de  qu i tação  p lena ,  ampla ,  in tegra l ,  absolu ta ,  incond ic iona l ,  

i r revogáve l  e  i r re t ra táve l ,  em favor  das  dema i s  Par te s  I senta s ,  conforme 

o  caso ,  com re l ação  aos  seus  re spec t ivos  Créd i tos  rees t ru turados  por 

me io  des te  P lano  e  Demandas ,  bem como a  qua i squer  pre tensões ,  

in te resses ,  obr igações ,  d i re i tos ,  ações ,  inden izações ,  caus as de  pedi r ,  

recursos  e  re sponsab i l idades  de  qua lquer  na tureza ,  se j am e le s  

conhec idos  ou desconhec idos ,  l i qu idados ou  não  l iqu idados ,  

mate r ia l izados  ou cont ingentes ,  venc idos  ou  v incendos ,  or iundos  de  

qua lquer  ins t rumento  e/ou qua lquer  leg is l ação  apl i cáve l  no  Bras i l  e/ou 

em qua lquer  out ra  ju r i sd ição  ( inc lu indo a  l eg i s l ação  do  mercado de  

va lores  mobi l i á r ios  –  s e c u r i t i e s  l aw ) ,  decorrentes ,  d i re ta  ou 

ind i re tamente ,  dos  a tos ,  fa tos  e  c i rcunstânc ia s  d ivu lgados nos  Fa tos  

Re levantes ,  a ss im como dos  re spec t ivos  Créd i tos  e  das  emissões  de  

t í tu los  pe l a s  Recuperandas  no  mercado f inance i ro  e  de  cap i ta i s  no  Bras i l  

ou ex te r ior  (“Qui tações  e  Renúnc ia s” ) .  A qu i tação das  obr igações 

prev i s ta s  na  Escr i tura  de  Debêntures  Amer icanas se  da rá  somente  com 

o  seu  pagamento.  

 

11 .3 .6 .  Ext inção das  Demandas :  Observado o  d i sposto  na  C láusu la  

11 .3 ,  os  Credores  que  opta rem por  te rem seus  re spec t ivos Créd i tos  

Qui rogra fá r ios  rees tru turados  nos  te rmos das  C láusu la s  6 .2 .2 ,  6 .2 .3 ,  

6 .2 .4 ,  6 .2 .6 ,  6 .2 .7 ,  6 .2 .8 ,  6 .2 .9  e  6 .2 .10 ,  obr igam -se  a  requere r  (ou  faze r  

com que  se ja  requer ida )  a  ex t inção ,  com reso lução  do mér i to ,  das  

Demandas  ex i s tentes em face  de  todas  a s  Par te s  I senta s  envolv idas  nas  
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re spec t ivas  Demandas  que  e s te jam em cumpr imento  com o  seu 

Compromisso  de  Não L i t i ga r ,  Qui tação e  Renúnc ia ,  e  a s  Recuperandas  

e  dema i s  Par te s  I senta s  obr igam -se  a  concordar  expressamente  com ta i s  

ped idos  nas  re spec t ivas  Demandas ,  em pe t ição  con junta  ou 

man i fe s tação  em igua l  prazo  sucess ivo,  med iante  a  ocorrênc ia  de  cada  

Evento  de  Qui tação,  sem ônus  pa ra  qua lquer  pa r te  e  com renúncia  

i r revogáve l  ao  prazo  de  recurso ,  nos  te rmos do  a r t .  487 ,  I I I ,  “b”  do 

Código  de  Processo  C iv i l  Bras i le i ro ,  nos  segu in tes  prazos  e spec i f icados ,  

sa lvo se  e s tabe lec ido de  forma d ive rsa  entre  a s  Par te s  I senta s  no  âmbi to  

do  Acordo de  Apoio ao  P lano .  

 

142 .  Cláusula  11 .4 :  Ext inção dos Processos  Judic ia is :  Com a  

Homologação do  Plano ,  todas  a s  ações ,  execuções ,  pre tensões  (a inda  que não 

deduzidas  em ju ízo) ,  p rocessos  jud ic i a i s  e  a rb i t ra i s  em curso  que  tenham por 

ob je to  a  cobrança  de  Créd i tos  Concursa i s  e  de  d i re i tos  a  e l e s  re la t ivos ,  

inc lu indo contra  o Grupo  Amer icanas ,  subs id iá r i a s ,  Af i l i adas  e  qua lquer  

soc iedade  per tencente  ao  mesmo grupo soc ie tá r io  ou  econômico  do  Grupo 

Amer icanas ,  exce to  aque la s  prev i s ta s  na  C láusu la  11 .3 ,  se rão  ex t in ta s  com a  

l ibe ração  de  todas  e  qua i squer  penhoras ou  const r i ções  ex i s tentes  na  Data  de  

Homologação ,  sa lvo a s  ações  que  e s t ive rem demandando quant ia  i l í qu ida  

exc lus ivamente  em re l ação a  Créd i tos ,  com o  ob je t ivo de  inc lusão  do  c réd i to 

na  Re lação  de  Credores ,  nos  te rmos do a r t .  6 º ,  §  1 º  da  LRF,  a s  qua i s  se rão 

ex t in ta s  após  o  t râns i to  em ju lgado da  dec i são  que  de f in i r  a  quant i a  l íqu ida  

dev ida .  

 

143 .  Cláusula  11 .5 .  Cancelamento de  Protes tos :  A  Homologação  Jud ic ia l  

do  P lano  aca r re ta rá  o  cance lamento de  todo e  qua lquer  protes to  junto a  

Car tór ios  de  Tí tu los e  Documentos  que  tenha  or igem em Créd i to  Concursa l ,  

bem como na  exc lusão  de f in i t iva  do  nome  das  Recuperandas  nos  reg i s t ros  de  

qua i squer  órgãos  de  proteção ao  c réd i to quando  o  apontamento  se  or ig ina r  

de  Créd i to Concursa l .  
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144 .  Cláusula  11 .7 .  Modif icação do Plano :  O Grupo Amer icanas  poderá  

apresenta r  ad i tamentos ,  a l te rações  ou  modi f i cações  ao  P lano  a  qua lquer  

tempo após  a  Data  de  Homologação ,  desde  que  ta i s  ad i tamentos ,  a l te rações 

ou  modi f icações  se jam ace i tos  e  aprovados  pe los  Credores  C oncursa i s ,  nos 

te rmos da  LRF.  

 

145 .  Cláusula  11 .8 .  Concessões,  Renúncias  e  Obrigações  das  Partes :  

Todas  a s  concessões e  renúnc ia s  outorgadas ,  bem como obr igações  a ssumidas 

pe lo Grupo Amer icanas  e  pe los  Credores prev i s ta s  no P lano e  no Acordo de  

Apoio  ao  P lano  es tão  abso lu ta  e  i r revogave lmente  v incu ladas  ao  P lano  e  ao 

Acordo de  Apoio ao  P lano ,  re spec t ivamente .  Na  h ipótese  de  re so lução  do 

P lano ,  nenhuma d i spos ição des te  poderá  se r  in te rpre tada  como renúnc ia  ou 

reconhec imento  a  qua i squer  pre tensões  do  Grupo Amer icanas ,  dos  Credores ,  

dos  ARs ,  dos  Acion is ta s  dos  ARs e/ou suas  Af i l i adas .  

 

146 .  Cláusula  11 .9 .  Rati f icação de  Atos :  A  Aprovação do  Plano  pe la  

Assemble i a  Gera l  de  Credores  impl ica rá  a  aprovação  e  ra t i f icação  de  todos  os  

a tos  regula res  de  ges tão  pra t icados  e  med idas  adotadas  pe la s  Recuperandas 

pa ra  implementa r  a  sua  rees t ru turação ,  em espec ia l  aque la s  adotadas  no  curso 

da  Recuperação  Jud ic i a l ,  inc lu indo,  mas não  se  l imi tando ,  aos pagamentos  dos  

Créd i tos  Pós -Caute la r  e  Pré -Pedido  e  aos  a tos  necessá r ios  à  rees t ru turação  na  

forma  proposta  no  P lano ,  bem como todos  dema i s  a tos  e  ações  necessá r ia s  

pa ra  in tegra l  implementação  e  consumação  do  P lano  e  da  Recuperação 

Jud ic ia l ,  os  qua i s  f icam expressamente  au tor izados ,  va l idados  e  ra t i f i ca dos 

pa ra  todos  os  f ins  de  d i re i to .  

 

   RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E OBSERVADOR 

JUDICIAL:  

 

147 .  Cláusula  11 .10 .  Relatór io  de  Monitoramento :  As  Recuperandas  

deverão  apresenta r  e  d i spon ibi l iza r  t r imest ra lmente ,  em a té  5  (c inco)  Dias 

Úte i s  da  d ivu lgação  dos  seus  Resu l tados  Tr imest ra i s  e  em loca l  e spec í f ico  em 
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seu  s í t io  e l e t rônico no  campo de  re lação com inves t idores ,  a  pa r t i r  da  

Aprovação  do  Plano e  a té  a  qui tação das  Debêntures  Amer icanas ,  um re la tór io  

e spec í f i co ,  nos  te rmos do  Anexo 11 .10 ,  des t inado aos seus  Cre dores 

Concursa i s  com dados  púb l i cos  e  que não  compreenda  fa tos  e  a spec tos 

re l evantes  a inda  não  d ivu lgados  ao  mercado ,  contendo informações  re l evantes  

ao  acompanhamento do  cumpr imento  do P lano  e  seus  anexos  (“Re la tór io  de  

Moni toramento”) .  

 

11 .10 .1 .  Observador  Judic ial :  Em razão  do compromisso a ssumido 

pe la s  Recuperandas  de  apresenta r  e  d i spon ib i l i za r  o  Re la tór io  de  

Moni toramento  nos te rmos da  Cláusula  11 .10  e  do  Anexo 11 .10 ,  os 

Credores  concordam,  por  força  e  operação  da  Aprovação  do P lano em 

d i spensa r  a  a tuação  do  Observador  Jud ic i a l ,  renunc iando ao  d i re i to  de  

requere r  a  ind icação  de  qua lquer  observador  judic ia l ,  agente  de  

moni toramento ou equ iva lente  com base  em fa tos ocorr idos  a té  a  da ta  

da  Aprovação do  P lano .  

 

 

 

 

148 .  Conforme di sposto  na  c láusu la  12 .10 ,  exce to  pa ra  f ins  de  env io  dos  

te rmos de  adesão à s  opções  de  pagamento  prev i s ta s  C láusu la s  6 .2 .3 ,  6 .2 .4 ,  

6 .2 .5 ,  6 .2 .6 ,  6 .2 .7 ,  6 .2 .8 ,  6 .2 .9  e  6 .2 .10 ,  os  qua i s  deverão  se r  env iados  aos 

endereços  de  e -mai l  p rev i s tos  nos  re s pec t ivos  te rmos de  adesão ,  a s  

not i f i cações ,  requer imentos ,  ped idos  e  out ra s  comunicações  ao  Grupo 

Amer icanas  em re l ação ao presente  P lano  deverão  se r  enviadas de  forma 

esc r i t a ,  com avi so  de  receb imento  no  endereço  da  Amer icanas  aba ixo,  com 

protoco lo de  ent rega  ou  por  meio  e le t rônico  (v ia  e -ma i l )  com comprovante  de  

t ransmissão .  Todas  a s  comunicações  deverão  se r  endereçadas  a :   

 

Amer icanas  S .A .   

Aos  cu idados  do  Grupo da  Recuperação  Jud ic ia l   
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E-ma i l :  rec jud@amer icanas . io   

Rua Sacadura  Cabra l ,  102 ,  Saúde  

R io  de  Jane i ro ,  R io  de  Jane i ro ,  Bras i l ,   

CEP:  20081 -902   

 

***  

 

149 .  Fe i t a  a  expos ição  das  pr inc ipa i s  c l áusu la s  cont idas  no  P lano  de  

Recuperação  Jud ic ia l ,  em es t r i to  cumpr imento  ao  a r t i go  22 ,  inc i so  I I ,  a l ínea  

“h”  da  Le i  nº  11 .101/05 ,  merece  re i te ra r  que  os  c redores  deverão  consul ta r  o  

P.R . J .  na  ín tegra  para  ma iores  de ta lhes qua nto  à s  opções  de  pagamento  e  

formas  de  qu i tação  de  c réd i to que ,  con juntamente  com outros  documentos ,  

e s tão  d i spon íve is  no  s i t e  da  Admin i st ração  Jud ic ia l  

(h t tps ://psvar .com.br/recup eracao- jud ic i a l/grupo -amer icanas/  e  

h t tps ://www.zve i te r . com.br/post/grupo -amer icanas - tu te la -caute l a r ) .  

 

142 .  Eventua i s  dúv idas  e  ped idos  de  e sc l a rec imentos  também podem se r  

encaminhados  pa ra  o  cana l  de  comunicação  d i sponib i l i zado  pe la s  

recuperandas  na  reun ião de  apresentação  do  ad i t ivo ao P .R .J .  rea l i zada  nes ta  

da ta ,  qua l  se j a :  duv idaspr j@amer icanas . io .   

 
E .  Defe r imento .  

R io  de  Jane i ro ,  12  de  dezembro de  2023 .  

ESCRITÓRIO DE  ADVOCACIA 

ZVEITER 

 

PRESERVA -AÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

   Se rg io  Zve i te r         Bruno Rezende  
 OAB/RJ nº  36 .501     OAB/RJ nº  124 .405  

 

Luc iano Bande i ra  
OAB/RJ 85 .276  
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Alexsandro Cruz de  Ol ive i r a  

OAB/RJ  161 .886  

Armando  Rober to  R .  V icen t ino  

OAB/RJ  155 .588  

 

   

Rena ta  do  Amara l  Gonça lves  

OAB/DF 25 .411  
 Ju l i ane  Boim  Prev i ta l i  

OAB/RJ  184 .464  

 

  

Gustavo  Gomes S i lve i ra  
OAB/RJ 89 .390  

Bárbara  Maços  Case i ra  
OAB/RJ  217 .679  

 

 

Lu iz  Henr ique  Pere i ra  Fernandes  
Admin i s t rador  de  Empresas  

CRA/RJ 2058310 -9 
 

Num. 92707839 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 12/12/2023 22:17:40
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23121222174047600000088212423
Número do documento: 23121222174047600000088212423


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 92707839 | 12/12/2023 22:15

